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11.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das mícroempresas

e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execuçáo do contrato, quando

se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, ll, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

11.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execução total, notificando o órgão ou entidade c,ontratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo

das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituiçáo, hipótese em que ficará

responsável pela execuçáo da parcela originalmente subcontratada.

11.25. Responsabilizar-se pela padronizaçâo, pela compatibilidade, pelo gerenciamento

centralizado e pela qualidade da subcontrataçáo.

11.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitaçáo dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

12. DASUBCONTRATAçÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto Iicitatório.

I 3. ALTERAÇÃO SUBJETTVA

13.1. É admissível a fusão, cisáo ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

í4. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO Ol EXECUçÃO

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execuçáo do serviço, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efeüvamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § ío do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respectivas quantidades e especificaçôes técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das oconências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o dísposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

14.4. O descumprimento total ou parcial das obriga@es e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanç6es administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.
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í4.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de Íorma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, Íique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razâo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à

CONTRATADA a coneção das faltas, falhas e inegularidades constatadas.

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

14.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliafro de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

í4.í0. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestaçáo do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da oconência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

14.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.

14.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da
lnstrução Normativa SLTUMP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e Íiscais, de conÍormidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

15. DOS GRFÉRIOS DE AFERIçÃO e meOlçÃO plnA FATURAMENTO

í5.í. A avaliação da execuçáo do objeto ulilizará o lnstrumento de Medição de Resultado
(lMR), conforme modelo previsto no Anexo do Edital, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecídos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos paru a avalia@ da prestação dos serviços.
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15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

15.2.1. Finalidade;

15.2.2. Meta a cumprir.

15.3. Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da lnstrução Normativa SEGES/MP no 05, de

2O17, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15^3.1. Não produziu os resultados acordados;

15.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade m ínima exigida;

í5.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16. DO RECEBTMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO

16.1. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos

serviços, nos termos abaixo.

16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1. A contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
proflssionais encanegados pelo serviço, com a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisôes finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1. Para efeíto de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à Íiscalização não atestar a última e/ou
única mediçáo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

16.3.1.3. O recebímento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
lnstruções exigíveis.

16.3.2. No prazo de até 10 dias conidos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
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Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1. quando a fiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das oconências na execução do cpntrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

16.3.2.2. Será considerado como oconido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

16.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reputiar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do ptazo.

'16.4. No prazo de até 10 (dez) dias conidos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentafio apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coneções;

'16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestiados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, com base no lnstrumento de Medição de
Resultado (lMR), ou instrumento substituto.

16.5. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como
um todo, e será realizado da seguinte forma:

16.5.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstianciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

16.5.2. deÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei8.666/93;

16.5.3. O prazo para recebimento definitivo será de 5 (cinco) dias.

16.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento.

í6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garanüas concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor (Lei n" 10.406, de 2002).

16.7. Os serviços poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser
conigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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17. DO PAGAi'ENTO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.3.1. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o ínciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666,
de 1993.

17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on{ine ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do fomecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.5.1. o ptazo de validade;

17.5.2. a data da emissáo;

17.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

17.5.4. o período de prestação dos serviços;

17.5.5. o valor a pagar; e

17.5.ô. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante;

'17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

'|-7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
lnstrução Normativa no 3, de 26 de abrilde 2018.
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17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

mntratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus creditos.

17.12. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua

situação junto ao SICAF.

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáría prevista na legislaçáo
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo Xl da lN SEGES/MP n.512017, quando couber.

17.15. É vedado o pagamento, a qualquertítulo, porserviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgáo contratante, com
fundamento na Leide Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tranto, fica convencionado que a taxa de compensação
Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

Í = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
(6/100) l= 0,00016438

g= (TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
I

í7. REAJUSTE

17.1. Os preços são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado no período aquisitivo, calculado pelo
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, exclusivamente para as obriga@es iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualídade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do
Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l-lo)/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
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lo = índice ínicíal - refere-se ao índice de custos ou de preços colrespondente à data

fixada para entrega da proposta na licitaçáo;

| = indice relativo ao mês do reajustamento;

17.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou náo divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
í7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í8. GARANTTA DA EXEGUçÃO

18.1 Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo, pelas razões abaixo
justiÍicadas:

18.1.1 O serviço será executado conforme demanda, não sendo possível prever um
valor ou um percentual sobre o valor contratado como garantia de execução.

18.1.2 Por se tratar de um serviço de pequena complexidade técnica, não há a
necessidade de garantia de execução, sendo suficientes, para casos de não
cumprimento por parte da contratada, dos termos do Contrato Firmado, as penas
previstas neste Termo de ReÍerência.

19. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

í9.í. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 20A?, a
CONTRATADA que:

a) Íalhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execuçáo do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

19,2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos signiÍicativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:
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(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a í5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisáo unilateralda avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) alé 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em cerso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcialda obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) alé 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2'/, a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de pronogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administraçáo CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

(6) as penalidades de multa deconentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

í9.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iü' também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.

19,1.. As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e 'v" poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multia, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados..

í9.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
astabelasle2:

Tabela I

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

rNFRAçÃO

ITEM DESCRTçÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

por oconência;
05

2
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuíto, os serviços contratuais por dia
e por unidade de atendimentol

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por

dia;
0í

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por oconência;

02

8

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01
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Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
0í

11

Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

í9.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

í9.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

í9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no

9.784, de í999.

í9.8. As multas devidas eiou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

í9.8.í. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20
(vinte) días, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

í9.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

í9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í9.íí. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, ópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilizaçáo - PAR.

19.12. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normalna unidade administrativa.
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í9.í3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

{9.í4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR.

20.4. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.5. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

20.6. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomecedor serão:

20.6.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da Capitanía dos

Portos, em plena validade;

20.6.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas

de direito públíco ou prívado.

20.6.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

20.6.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois)anos na prestação

dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não

havendo obrigatoriedade de os 2(dois) anos serem inintemtptos, conforme item 10.7.1

do Anexo Vll-A da lN SEGES/MPDG n. 512017.

20.6.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

20.6.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusâo do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 5,

de2017.

20.6.7. Poderá seradmitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contrataçâo, nos termos do item 10.9 do Anexo Vll-A da lN
SEGES/MP n.512017.

20.6.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo Vll-
A da lN SEGES/MP n.512017.

20.6.9. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável:

20.6.10. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para

execu@o do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
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ulilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou íinanceiras com a contratante.

20.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.1.1. Valor Global: R$ 925.410,72 (novecentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e dez
Reais e setenta e dois Centavos)

20.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

20.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTTMATTVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCTATS.

21.1. O custo estimado da contratação estimado da contratação e de R$ 922.380,00
(novecentos e vinte e dois mil, trezentos e oitenta Reais).

22. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS.

22.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura
do contrato ou instrumento equivalente.

Humaitá-AM. ul de. àt_ de 2023.Nttfr
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AIIIEXO II

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMA . í7E BDA INF SL

54q BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(1e Bts/í969)

BATALHÃO CACTQUE AJURICABA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o .........

O 54O BATALHÂO DE INFANTARIA DE SELVA, c,om sede na BR 319, Km Og,Zona Rura|, Humaitá-
AM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.535.72910001-37, neste ato representado(a) pelo Ordenador
de Despesas, Sr. MARLON GALDINO DA SILVA, no ldt 020333514-6, CPF no 180.782.828-00,
eonsiderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS no 1712021, publicada no ...... de .....1.....1200....., processo administrativo n.o
64122.0035il12021-14, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços parc a eventual tocação de
embarcação, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão n" 1712021, que é parte íntegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIF|CAçÔES E QUANTITATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRTÇÃO/
ESPECTFTCAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade Valor
Unitário

1

2

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
@mo anexo a esta Ata.

3. óac,Áo§) cERENctADoR E pARTtctpANTE(s)

1

2.

e Contratc da Cm$ltorêctral da UniãoCâmara Nacional dê Modebs de
Ata de RegBro de Preços - Neo
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O orgão gerenciador será o ......(nome do orgão)....

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item no Orgãos Participantes Unidade Quantidade

1. DAADESÃO ÀATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatôio, mediante
anuência do orgâo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesôes feitas por orgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
à realizaçáo de estudo, pelos orgãos e pelas entidades que não participanm do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de GesÍâo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e GesÍão

4.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obseruadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este
fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
ge ren ci ador e órg ão s partici pante s.

4.3. As agur'sr'ções ou contratações adicionais a que se refere esÍe iÍern não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento
convocatório e registrados na aÍa de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
pafticipantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno pofte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lein" 11.488, de 2007, o orgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previsÍas para o órgão gerenciador e
pafticipantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 2957/2011 - P).

4.5. Ao orgão não pafticipante que adeir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprtmento pelo fomecedor das obigações contratualmente assumidas e a apticação,
obseruada a ampla defesa e o contraditóio, de eventuais penalidades deanentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas propias contratações,
informando as oconênclas ao óryão gerenciador.

4.6. Apos a autoização do orgão gerenciador, o orgão não paúicipante deverá efetivar a
contratação solicrtada em até noventa dias, obseruado o pnzo de validade da Ata de
Registro de Preços.

Cá.tffi tlacjoal de itodelc de Licilsçõês e CoírtEto6 ds Coír$rtüia-Gtral de Unieo
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4.6.1.Caberá ao orgão gerenciador autorizar, excepcional e a pronogação
do prazo para efetivação da contratação, rcspeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não pafticipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)
Homologação, não podendo ser pronogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administrafio realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociagÕes junto ao(s) fomecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos íornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original (se houver).

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrataçáo mais vantajosa.

6.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, deüdamente
comprovados e justificados:

Câmsa Neiond de Modelos de
Ata de Reqisfo de Preços - Nâo
Atudizaçáo: Deembro/2o1 I

Licitações e Conffic d8 Cssltüie-Gersl dE União
Conúnuados
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6.9.1

6.9.2

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1'do Decreto no

10.024119,

7.2. É da competência do órgão gerenciadora aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão paúicipante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.892120í3, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

8. COND|çÕES GERATS

8.1, As condições gerais do Íomecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.6ô6/93, nos termos do art.
12, §1o do Decreto no 7892113.

8.3. A ata de realizaSo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n.7.892,
de 2O14.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais
orgãos participantes (se houver).

Local e data

RAFAEL AUGUSTO DE BRITO - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 54o BIS

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

Câmrâ Naiüel de Modebs de Licitaçôes e CoítlEt6 da Con$.útoíia-Geral dâ União
Ala de Re{isúo de PÍsços - Náo Continuadc
Alwlzaçáo: D€embÍo/2019
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ANEXO il
(minuta)

MTNUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçO

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
...,,.../...., QUE FAZEM ENTRE SI A

POR INTERMÉD|o

EMPRESA

A União, Autarquia .... ou Fundação ...., por intermédio do(a) (orgão público -
utilizar a menção à União somente se for orgão da Administração Direta), com sede no(a)

na cidade de ............. ..... /Estado ..., inscrito(a) no
CNPJ sob o no .......... .., neste ato representado(a) pelo(a) ..... (cargo e

nome), nomeado(a) pela Portariâ ro ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de .....
de ............... de ..........., portador da matrícula funcional no .............. .., doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

........, sediado(a) na ..............., em ............. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ., portador(a) da Carteira de
ldentidade no ................., expedida pela (o) e CPF no ........................., tendo em vista o
que consta no Processo no ............... e em observância às disposições da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão n'
..........120...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a locação de embarcação, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição

1.3. Objeto da contratação:

ITEM

(Serviço)

Local de Execução Quantidade Horário/Período Valores

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

TERMO DE
SERVIçO No

UNlAO,

Câffi Nadmd de Modelos de Ucil6@s e Cont-atG da Cm$ltoria-Gôraldâ União
Tmo de Contrato - Modêlo páre Preg6o Ehtrôni@ - SwiÇos Nâo-Continuados
Atualizaçáo: Julhd2o2o
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data

de ...........1........1........ e encerramento em .........../........./..........., e somente poderá ser
pronogado nos termos do artigo 57, § 10, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor total da contratação é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20_, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), conerão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pÍazo parc pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN SEGES/MP n. 512017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAçÕES

6.1.4s regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SÉT|MA - GARANTTA DE EXECUçÃO

7.1.7.1. Será exigida a prestiação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OTTAVA - REGTME DE EXECUçÃO OOS SERVTçOS E FISCALTZAçÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLAÚSULA NONA - OBRTGAçÔeS Oe CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

í0. cúusuLA DÉqMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Câmara Nacional de Modebs de Licitaçôes e Contrâtos da &nsultda.Gsal da Uniáo
Tamo de Cmtrato - Modelo parâ Pregáo Elêtrôni@ - Soruiq6 NâÊContiruadc
Atuslização: Julho/2020
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10.1. Não será admitida subcontratação do objeto licitatório.

í1. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

11.1.4s sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência anexo ao Edital.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual seÉo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 daLei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 2.4.3. lndenizações e multas.

í3. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - VEDAçÔES E PERM|SSÕES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

8.2. Ê. permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução
Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
gue a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à AdministraÉo, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso
aplicáveis

í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cámara Nacimal de Modefls de Licitaçôôs e Confiãtos da Consultoriâ-Goíal ds Uniáo
Tmo de Cmbato - Modelo paa Pregâo Ele6ni@ - Ssviços Nêcomtiruadc
Alualizaçào: Julho/2020
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í5. CLÁUSULA DÊCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.66ô, de 1993, na Lei no 10.520, de20O2 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - pUBLrcAçÃO

í6.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

Parafirmeza e valídade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vaíassinado pelos contraentes.

de.. de 20....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

CâmaE Nacional de Modebs dô Licilaçôes e fuiú'âto6 da Consultda-GeÍd da Uniào
Tmo de Cmlrato - Modelo paia Prôgáo Eletr&rico - Ssruiços Nào-CmüÍurados
AlueliuÉo: Julho/2020
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de

Ao Sr Pregoeiro

Ref: Pregão Eletrônico SRP N' /2022 - 54" BIS

Prezado Senhor,

FI

à (rua, avenida,

inscrição no CNPJ/I\4F sob no

abaixo assinada,

(ANExo Iv)

Pregão Eletrônico SRP N' 1712022 - 54" BIS

TERMO Un ,q,DrQUAÇÃo DE PROPOSTA DE PREÇOS

(MODELO - APENAS ITENS VENCEDORES)

de2023

com sede na cidade de

Íro

neste ato representado Por

propõe ao 54o BIS, o fomecimento do

etc),

serviços abaixo indicado, conforme Termo de Referência do Edital

em epígrafe, nas seguintes condições

Preço Total Geral - RS 0,000 (por extenso)..

a.Prazode entrega do Objeto: Conforme Edital;

b. prazo àe vatiaãae inicií da proposta: 60 (sessenta) dias (mínimo);

c. (Declaração expressa de q.r. àt preços..contidos na proposta incluem todos os custos e

despesas, tais como L ,.rn' se limitar u, ,urtoi diretos e indiietos, tributos incidentes, taxas de

administração, serviços, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas'

previdenciárior, fr..àir, comerciais, freiás e quaisquei o.,tros que incidam direta ou indiretamente na

ãntrega dos objetos desta Licitação);
d. Compreendemos, na Íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos, que nossa proposta é

perfeitamen. .*"qrir.i*. pr"ço. friais que ofertamo; nesta ricitação, bem assim que temos plenas

condições de execução o objeto licitado, manifestando total concordância em realizá-lo conforme

disposto no Editar. nãrp"itandã 
"spe"ificuçá... 

Requisitos, przlzos e condições do fornecimento, inclusive

nus hipót.tes do § lo do Art. 65, da Lei Nr 8'666193;

e. E a única panicipante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que pertence'

não mantenoo ,.J.r* vínculo de dependência-ou subordinação com quaisquer outras empresas

licitantes neste certame;
f. Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento)'

g. As obrigações que impliqu"* "útãt 
e formação de preços que não fzemos constar desta

proposta serão suportadas por nós proponentes;

h. Responsabilizar-se iormalmente pelas transações efetuadas em seu nome, recoúecendo

como verdadeiras as proposta, ofertas . ã.rnui, àtos praticados no coMpRAsNET, diretamente e/ou por

representânte, neste certame
t. e-marl (rePresentante)

Preço TotalPreço UnitarioQtdeUndEspecificaçãoOrdem
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j. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas

no Edital e seus anexos.

Responsável ou Representante Legal
RG no

CPF no



(ANEXO v)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

. (MODELO)
(A EMPRESA PODERA ADOTAR OUTRO I'IODELO DE PLANILHA)

de2023._, de

Ao 54o Batalhão de lnfantaria de Selva
Ref: Pregão Eletrônico SRP No J2022 - 54' BIS

A empresa inscrita sob o CNPJ Íro __-,

FI

e inscrição estadual no 

-, 

eslabelecida na
conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintesneste ato representada por

condições

Item Descrição detalhada Und Qtde
Composição do Custo

Lucro (R$)
Valor Unitario

(R$)
Valor Total (R$)

Material Mão de Obra

PÍ€ço Total Geral - R$ 0,000 (po. exbnso)
Deciaramos que nos pÍeços propostos êstâo incluidas todas as despêsas com matBrial, mào-dê-obra, taxaB, tributos, encargos sociaia e deÍÍlaisobdgagóêê

nêcessáÍias ao complêto dêsêmpênho dos seaviç!6.

DAOOS DA EÍTIPRESA

Razão Social: CNPJ

Endereço:

CEP:

Banco:

=!

N

I

\
Cidade:

Agência

Tel (Fax):

ctc

UF

(



((

FI

RG:

Nome:

CEP:

CPF:

Naturalidade:

Local e data

Cidade

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Endereço

UF

Cargo (Função):

Órgão expedidor:

Nacionalidade:

Nome e assinatura do responsável legal

lT,

It
i
Í
l
I
I
Il#.



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

CMA - 17E BDA INF SL

s4e BATATHÃo oe TNFANTARTA DE sELvA

earnLxÃo cAcreuE AJURIcABA

pRecÃo euerRôutco No 1l2oz2
(Processo Ad m i n istrativo n' 641 22.0 03564 l2O2O -1 4)

ANEXO VI
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO OT RESULTADO (IMR)

(Avaliação da qualidade dos serviços)

* Não haverá medidores de qualidade/desempenho, mas seguir-se-á os critérios e
prazos de aceitação do objeto, náo sendo aceito caso não se satisfaça completamente
a demanda.

í
1.. 1

lndicador
10 - Prazo de realizaçáo do Serviço

Item DescriÇão

Finalidade
Ter o serviço contratado realizado dentro do prazo
previsto para sua execuÇão

Meta a cumprir
Que os serviços sejam executados dentro do prazo
estabelecido no TR, solucionando o problema.

lnstrumento de medição Calendário

Forma de acompanhamento
Contagem dos dias, a partir do recebimento da nota de
empenho pela contratada até a entrega do serviço.

Periodicidade Diário
Mecanismos de cálculo Contaqem dos dias de atraso
lnício de Viqência A cada emissão de empenho, enquanto durar o contrato

Faixas de ajuste do pagamento
0,1% por dia, sobre o valor do empenho, até o máximo de
15 dias (1 ,5'/,), mais 0,5% por dia para atrasos superiores
a 15 dias, até o máximo de 10% (9 dias)

SanÇões Conforme TR

Observação

A partir do décimo quinto dia de atraso a critério da
administração poderá ocoÍrer a não aceitação do objeto,
conÍigurando a inexecução totalde Obrigação ('10% de
multa)

II
Í
I
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AVISo DE LlclTAÇÃo -Avlso DE LlclTAÇÃo - Dou - lmprensa Nacional

DIÁRIo oFICIAL DA UNIÃo
Pubticado em: O5/O5/2O23 | Edição: 85 | Seção: 3 lpds,na: 17

órgão: Minlstério da Defesa/Comando do Exército/Comando Mititar da Amazôn1a/!7a Brlgada de tnfantaria de Selva/54ô
Batalhão de lnfantaria de Setva

AVTSO DE LlCrrAçÃO

PREGÃO ELETRONICONO t7/2O22 - UASG 160005

No Processo: 64722oC35642C2214. Objeto: Contratação de empresa especializada para

eventual prestação de serviços de transporte fluvial de Pessoat, viaturas e materiais (Locação de
embarcações). Total de ltens Licitados: 3. Edital O5/O5/2O23 das O9h3O às 12hOO e das 13h3O às 16h3O.

Endereço: Br 319, Km O9 - Zona Rural - Humaitá/AM ou https:,//www.gov.brlcompras./editat/16OO05-5-

OOOLT-ZOZZ, Entrega das Propostas: a partir de O5/O5/2O23 às O9h3O no site wwwgov.brlcompras.
Abertura das Propostas:77/A5/2O23 as 1Oh3O no site www.gov.brlcompras, lnformaçóes Gerais: .

RAFAELAUGUSTO DE BRITO
Ordenador de Despesas

(SlASGnet - 04/O5/2O23) 160005-0OOO1-2O23NEOOOOO1

Este conteúdo nâo substitui o pubticado na vêrsão certificada.
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MARINHA DO BRASIL

AGÊNcn FIUVIAL DE HUMAffÁ
Rua Portobrás, 55 - São Domingos Sávio

CEP 69.800-000 - Humaitá-AM
(97 | 337 3-3142 - a gh u m a ita. secom @ m a ri n h a. m i l. b r

Oficio nq 63/AgHumaita-M B

20lges Humaitá, AM, 29 de maio de2O23.

A Sua Senhoria o Senhor
Coronel de lnfantaria
RAFAEL AUGUSTO DE BRITO

Comandante do 54s BIS

Rodovia BR 319, Km 9, Zona Rural
69.800-000 - Humaitá-AM
E-mail: 54bis@eb.mil.br

Assunto: Habilitação de empresa licitante

Senhor Comandante,

1. Em resposta ao Oficio ns12-SALC/54/54eBlS, EB: 64t22.002965120?3-38,
transmitimos o anexo contendo as informações solicitadas sobre pendências que venham a
constar nas empresas mediante consulta em nossos sistemas .

2. Aproveitamos o ensejo para renovar os nossos votos de elevada estima e distinta
consideração, colocando-nos à disposição pelo telefone:(97) 3373-3142 ou pelo correio eletrônico:
aghumaita.secom @marinha.mil.br .

Respeitosamente,

IR

cap

63493.000386/2023-70

«



9)9

fr

MARINHA DO BRASIL

AGÊNclA FIUVIAT DE HUMAITÁ
Rua Portobrás, 55 - São Domingos Sávio

CEP 69.800-000 - Humaitá-AM
(97 | 337 3- 3L42 - a gh u m a ita. se co m @ m a ri n h a. m i l. b r

RElÁTÓRlo DE TEVANTAMENTO DE STTUAçÃO

Participo que:

A Empresa SD IOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL [fDA, Portadora do CNPJ:
06.820.2L2/0001-00, constatou-se pendências junto ao sistema de uma multa pendente de
pagamento referente ao AUTO de lnfração Ns001P2022011987 de 2.500,00 reais, e não foi
possível verificar se existem embarcações atreladas à mesma no sistema de gerenciamento de
embarcações;

A Empresa PIMENTEI TURISMO E TRANSPORTES LTDA, Portadora do CNPJ:
07.6L2.370/000t-29, não houve pendências junto ao sistema, e não foi possível verificar se
existem embarcações atreladas à mesma;

A Empresa CVM TRANSPORTE FLUVIAL LTDA, Portadora do CNPJ: 41.536.378/0001-91, não
há pendências junto ao sistema de gerenciamento de embarcações, e não há pendencias de
multas;

A Empresa MANACAPURU LoGísflcA EM TRANspoRTEt sERvtços ADMtNtsrRATtvos E
DESPACHOS NAUTICOS, Portadora do CNpJ: L7J87.739/0001-98, não houve pendências junto ao
sistema, e não foi possível verificar se existem embarcações atreladas à mesma;

A Empresa AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVIçOS E NECóCIoS ITDA, portadora do
CNPJ: 19.290.396/0001-87, não houve pendências junto ao sistema, e não foi possível verificar se
existem embarcações atreladas à mesma;

Outrossim, participo que as consultas no sistema foram realizadas de acordo as
informações fornecidas, no sistema de gerenciamento de embarcações (S|SGEMB) se houver
alguma divergência de informação a busca não se torna possível.

Humaitá, AM,26 de maio de 2023

IR ALVES D

Capitão-Ten
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ÀtrroRrDADE M,lnÍrntr,q. sRAstI-ErnA

Agência Fluvial de Humaitá
NSTITÓRIo DE EMBARcAcÃo NACIoNAL

Inscrição: 001í465468

SituaçIo: Em Operação

Nome dr embrrcrçõo: EXP PRINCESA DO MADEIRA I

Númerro dr Liceuçe de ConstnrçIo:

fipo da Emberceçlo:Lancha

Drte de Inscriçno:24l09/20 1 9

Útima aturlizeçlo: 1 31081202 1Nome enterior:

Irin:

Motlvo de Crncelamento:

Mótodo de arquesçlo:

Arqueaçlo brutr:

Número de trlpulantes:

Mrterirl de constluçio do casco:

Comprimento entrc Perpendiculares:

Celedo leve:

Comprimento:

TilrçÍo estlücr:

Bocr:

Dsts de brtimento da quühr:

Reio de rÉo:

Ilelponto:

de Dnooulsores lrterais

Tonnage 69

5,00

1

7.79

0,28

8,50

2.00

Não

Arqueeçto llquida:

Númem de passrgeiros:

Ano de construçio:

.$t-"- do casco:

tihdo carregado:

TPB:

Contorno:

Poltsl:

Ihte de lançamento:

Yelocidrde de cruzeirc:

17

2019

0,51

1,U

3,05

0,75

Pror: 0

Motor

A meio navio: 0

Ativirhde ou

de Passageiro

Popa: 0

Árca rle

Navegaçâo lnterior

coMUNrcAçÃo
Equipamento: VHF sem DSC

NAVEGAçÃO
Equipamento: Ecobatímetro

Númem: 0

Númenr: 0

Número: 000028225 Frbricante: SUZUKI Potência: 200,00

Com

CombustÍr'el: Gasolina Cnprcidede de rrmazenemento:

Cltssificadn: Não

Ilipotecadn: Não

DPEM

Sociednde Clnssifi cadora:

Crcdor hipotecririo:

Bilhetc: Segurndora Dnta de vnlid*de:
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REPÚBLICA FEDERdTNâ ITO BRÂSIL

ÀtrroRrDÂDE MA-Rfrnra URA$rxnÁ
Agência Fluvial de Humaitá

RELATÓRIO DE EMBARCACÃO NACIONAL

Complemento:
CEP: 69800000

!1í
*.:Kn"""'l

CPF/CMJ: 4153637E0O019í
Númem dn identidede: XXXXXXXXX

Endercço: RUA DOM JOSE

Número: 1363

Cidade: HUMAITÁ

Nom: CVM TRANSPORTE FLUVIAL LTDA

Órgf,o emissor: XXXX UF da ldenttdade: XX

Brirro: NOVA ESPERANÇA
UT: AM

Histórico

05n&n02l 15:03:50 CapitaniaFluüaldaAmazôniaooidenial 96008652 172.29.28.12

TRANSFERÉNCIA DE ruRISDIÇÃO: DE ACORDO COM A MENSAGEM DO SISGEMB DE O4/O8I2O2I, DE R.EFAEL

DAMASCENO TAVARES, AVERBA-SE A TRANSFERÊNCh DE ruRISDIÇÃO, Oa CFAOC, DA EMBARCAçÀO "EXP

PRINCESADO MÀDEIRA I" PARÂA JTIRISDIÇÃO DÂAGÊNCIA FLWIALDE HI]MAITÁ.

2410912019 l2'.47:ll CapitaniaFluvialdaÀmazôniaOcidentsl 15023974 10.210.124.3

INSCRIÇÃO: Averüa-se a inscriçâo e cmissôo de TIE tla cmbarcação "EXP PRINCESA DO MADEIRA I" ern cumprimento ao

requerimenro do PRoPRIETÁruO Sr" "FRANCISCO CRISTOVO DA TONSECA ALMEIDA" pelo PROTOCOLO no: 001-005954/201

9 de 20i08/2019.



MINISTÉRIO DA DEFESA 
?

EXÉRCITO BRASILEIRO

549 BATALHÂO DE INFANTARIA DE SELVA

BATALHÃO CACIQUE AJURICABA

oFlcto Ne12-sAlc1s4/54e BIS
Eà: @722.002965/2023-38

L[RGTÍUTiSSIMfl

Humaitá,23 de maio de2023.

Senhor

Capitão Tenente VILMAR ALVES DE SOUZA

Comandante

Agência Fluvial de Humaitá

Rua Portibras, 58 - São Domingos Sávio

69800-000 Humaitá- AM

Assunto: Habilitação de empresa licitante

Comandante, ""Cts€T

1. lnformo a essa Agência Fluvial que esta Unidade está realizando o Pregão

Eletrônico 1711022, com o intuito de contratar empresa especializada para o transporte da

tropa, para o cumprimento de missões, pelo modalfluvial.

2. Porém, esta Unidade Gestora precisa verificar a Ídoneidade das empresas

particípantes, no que tange à habilitação técnica e documentação específica para transporte de

pessoal, por meio fluvial, devido à especificidade dos serviços a serem contratados, conforme

abaixo:

a. LOCAÇÃO DE BARCO C/ cONDUTOR e Tripulação (que se fizer necessário):

CAPACIDADE de Transporte NO MíNIMO PARA 100 (cem pessoas), BAIXO CALADO, COM 02

(DO|S) prsos, coM CAMARoTES, EM PERFETTA CONDIçÕES DE NAVEGAÇÃO, CONTENDO

TODOS OS ACESSORIOS DE SEGURANÇ4, COMBUSTIVEL POR CONTA DA

CoNTRATADA. TODAS AS DESPESAS COM A TRIPULAçÃO, INSUMOS,

coM8usTívEts (tNcLUslvE GERADORES), LUBRTFTCANTES E DEMATS MATERIAIS PARA O

FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS DA EMBARCAÇÃO E A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

DEVERÃO SER FORNECIDOS PELA CONTRATADA. DEVERA SER DISPONIBILIZADA ÁCUA POTAVEL

t/3
BR 319 - Km 09 - Humaitá,/AM - CEP:69800000 FONE: (97)3373-0500

secrtS4bis@gmail.com
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K
PARA O CONSUMO DURANTE TODO O PERIODO OR LOCIçÃO. A E#IBARCAÇÃO DEVERA TER

coNDtçÕES DE eERMANEcER EM DEsLocAMENTo DURANTE ToDo o PERíoDo DA LocAçÃo

OU ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE;

b. LocAçÃo 0E BARco c/ coNDUToR e Tripulação (que se fízer necessário):

CAPACIDADE de Transporte NO MíNIMO PARA 150 (cento e cinquenta pessoas), BAIXO

CALADO, COM 03 (três) ptSOS, COM CAMAROTES, EM PERFEITA CONDIçÕES DE NAVEGAçÃO,

CONTENDO TODOS OS ACESSôRIOS DE SEGURANçA, COMBUSTIVET POR CONTA

DA CONTRATADA. TODAS AS DESPESAS COM A TRIPULAçÃO, INSUMOS,

CoMBUSTIVEIS (INCLUSIVE GERADORES), LUBRIFTCANTES E DEMAIS MATERIAIS PARA O

FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS DA EMBARCAÇÃO E A REALIZAçÃO DO SERVIçO

DEVERÃo SER FoRNEcIDoS PELA coNTRATADA. DEVERA SER DISPONIBILIZADA ÁGUA POTAVEL

PARA O CONSUMO DURANTE TODO O PERIODO DA LOCAçÃO. A EMBARCAçÃO DEVERA TER

coNDtçÕEs DE PERMANECER EM DESLOCAMENTO DURANTE TODO O PERÍODO DA LOCAçÀO

OU ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE; e

c. LOCAçÃO DE EMBARCAÇÃO TIPO EMPURRADOR COM BALSA COM

TRtpuLAçÃo PARA TRANSPoRTE DE MATERTAL coM cApAcIDADE MíNIMA DE, 200 ToN.

MoroR DE pRopulsÃo corrn No MÍNrMo, 420 Hp DE porENoA. A EMBARcAçÃo DEVERA

possutR cALADo coMpATIVEL PARA NAVEGAçÃO NO ITINERARTO HUMAITA - AM X MANAUS
_ AM X HUMAITA .AM OU OUTROS DESTINOS FLUVIAI§ COM DISTÂNCIA ATÉ 15OO KM DE

NAVEGAÇÃO. A EMBARCAÇÃO DEVE POSSUIR, CAMAROTES PARA O TRANSPORTE DE, NO

MíNIMO, 4 (QUATRO) MILITARES, COZINHA COM PIA, FOGÃCI INDUSTRIAL E FREEZER. DEVE

possutR BANHE|RO, CONJUNTO DE PEçAS SOBRESSALENTES {PEçAS DE ALTA MORTALIDADE E

MANUTENçÃO PREVENTTVA) PARA REPAROS BAS|COS. A TRTPULAçÃO DEVERA SER FORNECIDA

PELA CONTRATADA. TODAS AS DESPESAS; PORTUARIAS, SEGUROS, TAXAS, ITENS DE

SEGURANÇA, LTCENÇA PARA NAVEGAçÃO, COM A TRIPULAçÃO, INSUMOS, COMBUSTIVEIS,

LUBRTFICANTES E DEMATS MATERTA|S E DOCUMENTAÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO DE

TODOS OS SISTEMAS DA EMBARCAÇÃO E A REALIZAçÃO DO SERVIçO DEVERÃO SER

CUSTEADAS PELA CONTRATADA. A.EMBARCAçÃO DEVERÂ TER CONDIÇÕES DE PERMANECER

EM DESLOCAMENTO DURANTE TODO O PERIODO DA LOCAÇÃO OU ATRACADA CONFORME A

N ECESSIDADE DA CONTRATANTE.

3. Do exposto, solicito verificar a idoneidade das empresas abaixo para a

prestação dos serviços em tela:

a. AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVIçOS E NEGÔCIOS LTDA, CNPJ:

19.290.396/0001-87;

b. MANACAPURU LOGÍST|CA EM TRANSPORTES, 9ERVIçO§ ADMINISTRATIVOS E

OESPACHOS NAUTICOS, CNPJ : 17. 787 .7 39 / 0O0L-98;

c. SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA, CNPJ: 06.820.212/OAOhOO;

d. PIMENTELTURISMO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 07.6L2.370/0001-29; e

e. CVM TRANSPORTE FLUVIAL LTDA, CNPJ:41.536.378/0001-91

213
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4. Assim, o 54s BIS agradece pela prestimosa colaboração e coloca o 2e Ten

WILSON, Ch sALC, à disposição para qualquer esclarecimento gue se faça necessário, pelo

contato l],ll 98329977 3.

Atenciosamente

Major
54e BtS

313

BR 319 - Km @ - Humaitá/AM - CEP: 6980@00 FONE: (97)33734500

:r$i secrt54bis@Email.com
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Pregão/Concorrência Eletrônica

160005. 172022 .24075 .47 4t .50183547 00

ffi
NIruTSTÉUO DA DEFESA

Comando do Exército
Comando Militar da Amazônia

lTaBrigada de Infantaria de Selva
s4oBatalhão de Infantaria de Selva

Ata de Reallzação do Pregão Eletrônlco
No 00017/2022 (SRP)

Às 10:30 horas do dia 17 de maio de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal Bl 26/2023 de O6/0212023, em atendimento às disposições contidas na Lei No

10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No

64122OO35642O22L4, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No OOOLT/2O22. Modo de dlsputa: Aberto/Fechado.
Objeto: Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de transporte fluvial de Pessoal, viaturas
e materiais (Locação de embarcações). O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçõ€s contidas no edital,
divuÍgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fàse de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

Item:1-Grupol
Descrição: Locação de embarcação marítima / fluvial
Oescrliáo Comgtementar: UOCAÇÃO DE BARCO c/ CONDUTOR e Tripulação (que se flzer necessário): CAPACIDADE de
Transporte NO MINIMO PARA 100 (cem pessoas), BAIXO CALADO, çOM 0? (?9IS) PISOS, COM CAMAROTES, EM PERFEITA
CoNDIÇÕES DE NAVEGAÇÂO, CONTENDO TODOS OS ACESSORIOS DE SEGUFÁNÇ4, COMBUSTIVEL POR CONTA DA
CONTúTADA. TODAS AS TJTSPESAS COM A TRIPUTAçÃO, INSUMOS, COMBUSTÍVEIS (INCLUSIVE GERADORES),
LUBRIFICANTES E DEMAIS MATERIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS DA EMBARCAçAO.E A
REALTZAçÃo Do sERVrço DEVERÃo sER FoRNEcrDos PELA coNlxArADA: DEyEB4 sEE DIgP_o_!!IB_Iq4P4nG!â
POTÁVEL PARA O CONSUMO DURANTE TODO O PERIODO DA LOCAçAO. â EMBARCAçAO DEVERA TER CONDIçOES DE

PERMANECER EM DESLOCAMENTO DURANTE TODO O PERIODO DA LOCAçAO OU ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE
DA CONTRATANTE. (Diária)
Tratamento DiÍêrencladol -
Quantidadê: 54 Unadadê de fornecimento3 UNIDADE
Valor Máxlmo Aceltável: R$ 6.933,3300 Sitúação: Cancelado no julgamento
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0.01

Iteml 2-Grupo1
Descriçáol Locação de embarcação marítima / fluvial
Descrição Complementer: LOCAÇAO DE BARCO C/ CONDUTOR e Tripulação (que se fizer necessário): CAPACIDADE de
Trànsporte No MiNIMO PARA 150 (cento e cinquenta pessoas), BAIXO CALADO, COM 03 (três) PISOS, COM CAMARORES,
EM PERFETTA CONDIçOES DE NAVEGAçAO, CONTENDO TODOS OS ACESSORIOS DE SEGURANçA, COMBUSTIVEL POR

CONIA DA CONTRATAôA. TODAS AS DESPESAS COM A TRIPULAçÃO, TruSUTUOS. COMBUSTÍVEIS (INCLUSIVE GERADORES),
LUBRIFICANTES E DEMAIS MATERIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS DA EMBARCAÇAO,E A
REALTZAçÃO DO SERVIÇO DEVEúO SER FORNECTDOS PELA CONTRATADA. DEVERâ SER DTSPONTBTIrZAó41CU4
POTAVEL PARA O CONSUMO DURANTE TODO O PERIODO DA LOCAçAO. Â EMBARCAçAO DEVERA TER CONDIçOES DE
PERMANECER EM DESLOCAMENTO DURANTE TODO O PERIODO DA LOCAçAO OU ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE
DA CONTRATANTE. (Diária)
Tratãmênto DiÍerenciado: -
Quantldede: 36
Valor Máximo Aceitável: R$ 9.425,2800
Intervãlo mínlmo entre lancesr R$ 0,01

Unidade de forneclmento: UNIDADE
Situaçáo: Cancelado no julgamento

Item:3-Grupol
Dêscrlção: Locação de embarcação marítima / fluvial
Descrição Complêmentar: LOCAÇAO DE EMBARCAçAO TIPO EMruRRADOR COM BÂLSA COM TBIPULAÇAO PARA

TRANSPORTE DE MATERIAL COM CAPACIDADE MINIMA DE, 2OO TON. MOTOR DE PROPULSAO COM NO MINIMO, 42O HP OE

PoTÊNCIA. A EMBARCAÇÃo, DEVEú PossUIR cALADo coMPATiVEL PARA NAVEGAçÃo No mNEúRIo HUMAITÁ - AM X
MANAUS - AM X HUMAITA -AM OU OUTROS DESTINOS FLUVIAIS COM DISTANCIA ATE 15OO KM DE NAVEGAÇAO, A
EMBARCAÇÃO DEVE POSSUIR, CAMAROTES PARA O TRANSPOKTE DE, NO MÍNIMO, 4 (QUATRO) MILTTARES, COZINHA COM
PIA, FOGAO INDUSTRIAL E FREEZER. DEVE POSSUIR BANHEIRO, CON]UNTO DE PEÇAS-SOBRESSAI.ENTES (PEçAS DE ALTA
MORTALIDADE E MANUTENçÃO PREVENTIVA) PARA REPAROS BÁSICOS. A TRIPULAçÃO DEVERÁ SER FORNECIDA PELA
CONTRATADA. TODAS AS DESPESAS; PORTUARIAS,, SEGUROS, TAXAS, TTENS DE SEGUFÁNçA, LICENçA PARA
NAVEGAçÃO, COM A TRTPULAçÃO, tmSUmOS, COMBUSTÍVEIS, LUBRTFTCANTES E DEMAIS MATERIAIS E DOCUMENTAçÕES
PARA O FUNCIONAMENTO DÉ TODOS OS SISTEMAS DA EMBARCAçÃO T A REALIZAçÃO DO SERVIçO DEVERÃO SER
CUSTEADAS PELA CONTRATADA. A EMBARCAçÃO DEVEú TER CONDIçóES DE PÉRMANECER EM DESLOCAMENTO
DURANTE TODO O PERiODO DA LOCAçÃO OU ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. (DiáTiA)
Tr.t mento Diferendado: -
Quantidade: 30 Unidade dc Íornecimcnto: UNIDADE
Valor Máximo Aceitávcl: R$ 6.955,6700 Situação: Cancelado no Julgamento
Intewôlo mínlmo entre lancê3: R$ 0,01

Relaç§o de Grupos

Grupo 1

Tratamênto DlÍerenclado: -
Aplicabilidade ltlargem dc PrêfGrêncaa! Nâo

Critério dc Valor: R$ 922.380.0000 Situação: Cancelado no Julgamento
It€ns do grupol

https:/ flwur.comprasnet.gov. br/seguro/indexgov.asp 1t11
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' 1 - Locação de embarcação marítima / fluvial

' 2 - Locação de embarcação marítima / fluvial

' 3 - Locação de embarcação marítima / íuvial

Histórico
Item: 1 - Grupo 1 - Locãção de embarcação marítima / fluvial

Propostas Participaram deste item as empresas abãixo relacionadãs, com suas respectivas propostas.
(As propostas com + nâ frente foram desclassificadas)

' 
j§í5li" T'1if"'i" eua ntidade

Sim Sim 54

i,i !'t 6,%!-,

^

CNPUCPF Fornecêdor

19.290.396/0001-87 AMAZONAS
AGENCIAMENTO
DE SERVICOS E

NEGOCIOS LTDA

valor Unit.

R$ 6.920,0000

Valor Gtobal
Data/Hora

Registro
R$ 373.680,000O L7 /Os/2O23

08:09:2 1

DêscriÉo Dêtalhadã do Obieto (Nertadoi LoCAçÃo DE BARCO c/ CoNDUTOR e Tripulação (que se fizer
necessário): CAPACIDADE de Tránsporte tt-O t"tÍt{tÍ"fO PARA 1_00 (cem pessoas), BAIXO CALADO,.COM 02 (DOIS) PISOS,

coM cAMÁRoTEs, EM PERFEITA coNDrçõEs or ltnvroaçÃo, coNTENDo ToDos os ÁCESSÔRIoS DE SEGURANçA.

COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRÁTADA. TODAS AS DESPESAS COM A TRIPULAçAO, INSUMOS, COMBUSTIVEIS
(TNCLUSTVE GERADORES), LUBRIRCANTES E DEMAIS MATERTAIS PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS

oe euãÀntÀçEo-É ÀÍLaúzeçÀo Do sERVrÇo oevenÂo sER FoRNEcrDos eELA coNrRtrADA _pryFll l5l
DrspoNIBrLrzADa Ácua porÁvEL PARA o coNsuMo DURANTE ToDo o PERIoDo DA LocAçAo. A EMBARCAçAo

DEVEú TER CoNDIÇÕES DE PERMANECER EM DESLoCAMENTO DURANTE TODO O PERIODO DA LOCAÇAO OU

ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONÍRATANTE' (Diária)
Porte d. emPreEe: ME/EPP

OZ.6LZ.37O|OOO1-29 PIMENTEL Sim Sim 54 R$ 6.920,1300 R$ 373.687,0200 16105/2023
TURISMO E 16:51:0l
TRANSPORTES
LTDA

Dêscrição Dêtalheda do Obtêto OÍcrtado! rOClçÃO DE BARCO C/ CONDUIOR e Tripulação (que se fizer
necessário): CAPACIDADE de Transporte N-O MINIMO PARA 1-00 (cem pessoas), BAIXO CALADO,.COM 02 (DOIS) PISOS,

coM CAMARoTES, EM PERFEITA coNDIÇõEs DE NAVEGAçAo, CONTENDO TODOS OS ACESSORIOS DE SEGUR4NÇA,

coMBUSTTvEL poR coNTA DA coNÍRAiADA. ToDAs As óEspESAs coM A TRIputAçÃo. INSuMos, coMBUsrÍvEIs
(TNCLUSTVE GERADORES), LUBRTFT-CANTES E DEMATS MATERIATS PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS

oe eruÉaatÀçÃo e e riÊnuzlçÃo Do sERVrço DEVEúo sER FoRNEcIDos nELA coNTRATADA. DEVEú sER
orspoNtelLrzÀoA ÁcuA porÁvEl pARA o coNsuMo DURANTE ToDo o prcÍooo ol t-ocaçÃo. a euanncnçÃo
oEVEú TER coNDIÇóEs DE PERMANECER EM DESLoCAMENTo DURANÍE ToDo o PERIoDo DA LocAÇAo ou
ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. (Diária)
PoÉG dâ êmprcs.: MEIEPP

L7.787.7391OO01-98 MANACAPURU Sim Sim 54 R$ 6.933,0000 R$ 374.382,0000 16/05/2023
LOGISTICA EM 17i37i43
TRANSPORTES,
SERVICOS
ADMINISTRATIVOS
E DESPACHOS
NAUTTC

Descriçáo Detâlhada do Obrcto Of€rtado: LoCAçÃO DE BARco c/ CONDUToR e TripuÍação (que se fizer
necessário): CAPACIDADE de Transporte N_O MiNIMO O4p4 tr00 (cem pessoas), BAIXO CALADO,.COM 02 (DOIS) PISOS,

coM cAMÁRorEs. EM pERFETTA coNDrÇõEs DE NAVEGAçÃo, coNTENDo roDos os AcESSoRIoS DE SEGURANça.
coMBUsrrvEL poR coNTA ol corurpaiaol. ToDAS AS DESpEsAS con n rrueuuçÃo, INSUr'1os, coMBUsrÍvEIs
(INCLUSTVE GERADORES), LUBRIF1CANTES E DEMAIS MATERTATS PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS
or erurenntntÃo r n ÁÊauzaçÃo oo sERvrço DEvEúo sER FoRNEcIDos pELA coNrRArADA, DEvERÁ sE'R

DrspoNroruzÀDn Ácue porÁvÉL pARA o coNsuMo DURANTE ToDo o pERÍoDo DA LocAçÃo. A EMBARcAçÃo
DEVERÁ TER CoNDIçõES DE PERMANECER EM DESLoCAMENTo DURANTE ToDO O PERIODO DA LOCAÇÂO OU
ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. (Diárla)
Porte d. empr€§.: ME/EPP

O6.A2O.2LzloOO1-00 SD LOGISTICA E Sim Não 54 R$ 6.933,3300 R$ 374.399,8200 L7|O5/2O23
TRANSPORTE ogi42i26
MULTIMODAL LTDA

Dcscrlção Dctâlhadâ do OtsJéto OíGrtâdo: LOCAçÃO DE BARCO C/ CONDUTOR e Tripulação (que se flzer
necessário): CAPACIDADE de Transporte N_O MÍNIMO PARA 1-00 (cem pessoas), BAIXO CALADO,,COM 02 (DOIS) PIsOS,
coM CAMARoTES, EM PERFETTA CoNDIÇÔES DE NAVEGAçÃo, coNTENDo ToDoS OS ACESSORIOS DE SEGURANçA,
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATADA. TODAS AS DESPESAS COM A TRIPULAçAO, INSUMOS, COMBUSTIVEIS
(TNCLUSIVE GEFdDORES), LUBRIFTCANTES E DEMAIS MATERIATS PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS
oe euolRcnçÂo e I ÁÊnuznçÃo Do sERvrço DEVERÂo sER FoRNEcIDqs eELA coNrFâTAon. orveú sen
DrspoNrgrLrzÁDn Ácur porÁvÉr- eARA o coNSuMo DURANTE roDo o pERioDo DA LoçAçÃo. A EMBARcAçÃo
oeveú ren cor'totçôes DE pERMANEcER EM DESLocAMENTo DURANTE ToDo o pERÍoDo DA LocAÇÃo ou
ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. (Diária)
Porte da emPre§a! MEIEPP

41.536.378/0001-91 CVM TRANSPORTE Sim Sim 54 R$ 25.000,0000 R$ 1.350.000,0OOO 15105/2023
FLUVIAL LTDA 2oto2:14

Descri!Éo Detalhada do Obi€to Ofêrtad9! LoCAçÃO DE BARCO c/ coNDUToR e Tripulação (que se fizer
necessário): CAPACIDADE de Transporte N_O MÍNIMO PARA 1-00 (cem pessoas), BAIXO CALADO..COM 02 (DOIS) PISOS,
COM CAMAROTES, EM PERFETTA CONDIçOES DE NAVEGAçAO, CONTENDO TODOS OS ACESSORIOS DE SEGURANçA,
coMBUsrrvEL poR coNTA on corurnninoa. ToDAs As DESeESAs coM A Tntpt LAçÃo, INsuMos, coMBUSTÍvEIs
(INCLUSIVE GERADORES), LUBRTFTCANTES E DEMAIS MATERTAIS PARA o FUNCIONAMENTO DE TODOS OS SISTEMAS
oe emenncaçÃo E A R.EALTZAÇÃo Do sERVrço DEVERÃo sER FoRNEcrDos eELA coNTRATADA. DEvEú sER
otsporlrsruzÁol Ácun porÁvel paxl o cor,rbumo DURANTE ToDo o penÍooo ol uoceçÃo. n ruennclçÃo
oeveú rrn corvorçórs DE PERMANECER EM DESLoCAMENTo DURANTE ToDo o pERioDo DA LocAçÀo ou
ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. (DiáíA)
Porte da €mpÍ€sô: ME/EPP

Lancês (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

valor do Lance CNPI/CPF Data/Hora Rêgistro
R$ 25.000,0000 41.536.378/0001-91 l7/OSl2OZ3 10:30:00:900

R$ 6.933,3300 06.820.21210001-00 r7/os/2o23 10;30:00:900

R$ 6.933,0000 |7.787.739íOOOL-98 17/05/2023 10;30:00:900

https://www.comprasnet. gov.br/seguro/indexgov.asp 2t11
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R$ 6,920,1300

R$ 6.920,0000

R$ 6.919,0000

R$ 6.915,0000

R$ 6.8so,oooo

R$ 6.880,0000

Dêsempate de Lances ]4ÊlÊPP

cpFlc*pr '"B{:Si:f"'
19.290.396/0001- 17/Os/2O23

87 10:56:28:103

17.787.739/OOOI- t7/O5/2O23
98 t4iL7i47i42o

Eventos do ltêm
Evênto DâtA

o7.612.3701000L-29
19.290.396/000 1-87

t7 .787 .739{OOOL-98

19.290.396/0001-87

06.820.2 1210001-00

19.290.396/0oo 1-87

Datâ/Hora Final
Dêsempatê
t7/os/2023

10:58:05:280

L7l05/2023
14i2!:43i603

Sim

17 /05/2023 10:30:00:900

L7 lO5/2O23 10:30:00:900

17 I O5/2O23 toi 49 iO3 i437

17 / O5/2O23 7Ot 49 i 07 i 147

17 I O5/2O23 10: 54 : 58:717

L7 /o5l2o23 10: 56:03: 190

Situação do Lãnce

Fornecedor enviou lance

Fomecedor enviou lance ao retornar para a
fase de desempate ME/EPP

Vâlor do
Lance

R$
6.750,0000

R$
6.800,0000

Recusa de
proposta

Recusa de
proposta

Recusa de
proposta

Recusa de
proposta

Cancelado no
julgamento

t7/05/2023
L4:L7'.27

t710512023
l7:Ll:24

LslOs/2023
10:48:06

oL/06/2023
l0:51:26

ouo6/2023
11:05:14

Observaçóes
Recusa da proposta. Fomecedor: AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGoCIOS LTDA,
CNPI/CPF: 19.290.396/0001-87, pelo melhor lance de R$ 6.750,0000. Motivo: Proposta recusada pois
a licitante não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da
Capítania dos Portos, em plena valídade. Outrossim a documentação (de compra e venda) relaciona a

embarcação apresentada a um terceiro, sem ligação comprovada com a empresa.

Recusa da proposta. Fomecedor: MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CNPJ/CPF: L7.787.7391OOO1-98, pelo melhor lance de §
6.800,0000. Motivo: Proposta recusada pois a licitante não enviou o Registro ou inscrição da empresa
licitante na entidade profissional da Capitania dos Portos, em plena validade.

Recusa da proposta. Fomecedor; SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA, CNPI/CPF:
06.820.21210001-00, pelo melhor lance de R$ 6.850,0000. Motivo: Proposta recusada pois a licítante
não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da Capitania dos
Portos, em plena validade.

Recusa da proposta. Fomecedor: PIMENTELTURISMO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF:
07.612.370/0001-29, pelo melhor lance de R$ 6.920,1300. Motivo: Proposta recusada pois a licitante
não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da Capitania dos
Portos, em plena validade. Outrossim, em consulta à Agência Fluvial de Humaitá verificou-se que a
empresa não tem embarcações atreladas à mesma,

Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado por, mesmo após negociação via chat, não
haver propostas validas abaixo do Valor estimado,

Parâ consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo I

Item: 2 - Grupo 1 - Locação de embarcação marítima / íluvial

Propostas Participaram deste item as empresâs abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

cr{prlcpF Fornecedor .;:,iíj,ljd, T,!iÊlT' Quantldade vator unit.

Sim 36

D€ÚcÍtção Dctalhade do Obreto oíertado: LoCAÇÂO DE BARco c/ coNDUToR e Íripulação (que se fizer
necessárío): CAPACIDADE de Transporte No MINIMO P{RA 150 (cento e cinquenta pessoas), BAIXO CALADO., coM 03
(três) PISOS, COM CAMARORES, EM PERFEIIA CONDIÇOES DE NAVEGAçAO, CONTENDO TODOS Os AcEssoRlos DE

SEGURÂNçA; COMBUSÍVEL PON COT'ITA DA CONTRATADA. TODAS A5 DESPESAS COM A TRIPULAçÃO. INSUMOS,
CoMBUSTTVETS (TNCLUSM GERADORE§), LUBRIFTCANTES_E DEMATS MATERIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DE

TODO5 OS STSTEMAS DA EMBARCAçAO E A REALIZAçAO DO SERVrçO DEVERAO SER FORNECIDOS PELA
CONTRATADA. DEVEú SER DISPONIBILIZADA ÁGUA POTÁVEL PARA O COúSUMO DURANTE TODO O PERÍODO DA
LOCAçÃO. A EMBARCAçÃO DEVERÁ TER CONDIçõES DE PERMANECER EM DESLOCAMENTO DURANTE TODO O
PERIODO DA LOCAçÂO OU ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. (DiáTiA)
PoÊG da êmprc3.: ME/EPP

Ú7.6L2.37O/OOO1-29 PIMENTEL Sim Sim 36 R$ 9.423,2200 R$ 339.235,9200 16/05/2023

19.290.396/0001-87 AMAZONAS
AGENCIAMENTO
DE SERVICOS E
NEGOCIOS LTDA

TURISMO E

TRANSPORÍES
LTDA

17 .7 8?.7 39 / OOO1 -98 MANACAPURU
LOGISTICA EM
TRANSPORTES,
SERVICOS
ADMINISTPATIVOS
E DESPACHOS
NÂUTIC

Valor Global Data/Hora
Registro

R$ 9.420,0000 R$ 339.120,0000 17/O5/2O23
08:09:21

16:51:01

Dercrlgão Dct lhada do Obrcto oíêrt doi LocAçÃO DE BARCO C/ CONDUTOR e Tripulação (que se fizer
necessário): CAPACIDADE de Transporte NO MINIMO P{RA 150 (cento e cinquenta pessoas), BAIXO CALADO/ COM 03
(três) PISOS, COM CAMARORES. EM PERFETÍA CoNDIÇOES DE NAVÊGAçAO, CONTENOO TOOOS OS ACESSORIOS DE
SEGURANçA. COMBUSÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA. TODA5 AS DESPESAS CoM A TRTPULAçÃO, tnSUr"tOS,
CoMBUSTIVEIS (INCLUSIVE GERÂDORES), LUBRIFICANTES_E DEMAIS MATERIAIS P4\RA O FUNCIONAMENTO DE
TODOS OS SISTEMAS DA EMBARCAçAO E A REALIZ4çAO DO SERVIçO DEVERAO SER FORNECTDOS PELA
CONTRATADA. DEVEú SER DISPONIBILIZADA ÁGUA POTÁVEL PARA O COúSUMO DURÂNTE TODO O PERiODO DA
LOCAçÃO. A EMBABCAçÃO DEVEú TER CONDIçôES DE PERMANECER EM DESLOCAMENTO DURANTE TODO O
PERiODO DA LOCAçÃO OU ATRACADA CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. (DIáTIA)
PoÍt€ da €mpr€E ; ME/EPP

Sim Sim 36 R$ 9.42s,2800 R$ 339.310,0800 L6/O5/2023
L7 i37 i43

Dcrcriçáo D€talhada do Obieto Ofertado: LOCAçÃO DE BARCO C/ CONDUTOR e Tripula$o (que se fizer
necessário): CAPACIDADE de Transporte NO MINIMO P{RA 150 (cento e cinquenta pessoas), BAIXO CALADO/ COM 03
(três) PISOS, COM CAMARORES, EM PERFETTA CONDIçOES DE NAVEGAçAO. CONTENDO TODOS OS ACESSORIOS DE
§ecunaxçe, coMBUsrÍvEL poR coNTA DA coNTRATADA. ToDAs As DEspEsAs coM A TRIpULAÇÃo, INsuMos,

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3111
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coMBUsÍVEIs (INCLUSIVE GERADoRES), LUBRIFICANTES E DEMAIS MATERIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DE

ToDos os srsiEMAs DA EMBARCAçÃo E A REAuzA.çÃo Do sERvrÇo DEvERÃo sER FoRNEcIDoS PELA

CoNTRATAoA. oeveú sen DISpoNIBruzADn Ácue porÁveL PARA o coNsuMo DURANTE ToDo o PERIoDo DA
Loc^çÃo. I eueenclçÃo orvrú rrn coND]çoES DE PERMANECER EM DESLoCAMENTo DURANTE ToDo o
pERioDo DA LocAçÃo ou ATRACADA coNFoRME A NECESSTDADE DA CoNTRATANTE. (Diária)
PoÍte da cmPÍ€§a: ME/EPP

06.820.212/0001-00 SD LOGISTICA E Sim Não 36 R$ 9.425,2800 R$ 339.310,0800 t7/o512023
TRANSPoRTE O9i42i26
MULTIMODAL LTDA

Dêscrtção Dctrlhadã do Obreto OfeÉâdo: LOCAçÃO DE BARCO C/ CONDUTOR e Tripulação (que se fizer
necessário): CAPACIDADE de Transporte NO MÍNIMO P4!fA 150 (centô e cinquenta pessoas), BAIXO CALADO,, COM 03
(tTêS) PI5ó5, COM CÀMARORES, EM PERFEITA CONDIÇõES DE NAVEGAçÃO, CONTENDOTODOS OS ACESSORIOS DE

5EGURANçA; coMBUsrÍvEL poR coNTA DA coNTRATADA. ToDAs As DEspESAs coM A TRIPULAçÃo, tttsut'tos,
coMBUSTivErs (TNCLUSIVE GERADoRE§), LUBRIFICANTES_E DEMATS MATERTATS PARA o FUxcIoNAMENTo DE

TODOS OS SISTEMAS DA EMBARCAçÃO E A REALIZAçAO DO SERVIçO DEVERAO SER FORNECIDOS PELA

coNTRATADA. DEVEú sER DIspoNrBrLrzADA ÂcuA porÁvEL pARA o coúsuMo DURANTE ToDo o PERÍoDo DA
rocAçÃo. A EMBABCAçÃo DEVEú TER coNDrçÕES DE PERMANECER EM DESLoCAMENTo DURANTE ToDo o
PEÚoDo DA LocAçÃo oU ATRACADA coNFoRME A NECESS1DADE DA CONTRATANTE. (DiáTia)
Porte da empres.: ME/EPP

41.536.378/0001-91 CVM TRANSPORTE Sim Sim 36 R$ 25.000,0000 R$ 900.000,0000 t5/O5/2O23
FLUVIAL LTDA 2o:o2:14

DescÍlçáo Dêtelhada do ObrGto Ofcrtâdo: LOCAçÃO DE BARCO C/ CONOUTOR e Trlpulação (que se fizer
necessário): CAPACIDADE de Transporte NO MINIMO P{RA 150 (cento e cinquenta pessoas), BAIXO CALADO/ COM 03
(tTêS) PISóS, COM CAMARORES, EM PERFEITA CONDIçõES DE NAVEGAÇÃO, CONTENDO TODOS OS ACESSORIOS DE

5EGURANçA; coMBUsrivEL poR coNTA DA CoNTRATADA. ToDAs AS DEspEsAs coM A TRIeULAçÃo, trusumos,
COMBUSÍIVEIS (INCLUSIVE GERÂDORES), LUBRIFICANTES E DEMAIS MATERIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DE

ToDos os srsiEMAS DA EMBARçAçÃo E A REALtzAçÃo Do sERVrÇo DEVEúo sER FoRNEcIDoS PELA

coNTRATADA. DEVEú sER DISpoNIBIIIZADA ÁGUA porÁvEL pARA o coNsuMo DURANTE ToDo o PERÍoDo DA
LocAÇÃo. À EMBARcAçÂo DEVERÁ TER coNDrçÕEs DE eERMANEcER EM DESLocAMENTo DURANTE ToDo o
pEnÍooo DA LocAçÃo oU ATRACADA coNFoRME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. (DiáTiô)

Porte da €mprêsã! MEIEPP

Lencês (obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

valor do Lãncc CTPUCPF
R$ 2s.000,0000 41.536.378/0001-91

R$ 9.425,2800 L7.787.739/OOOL-98

R$ 9.425,2800 06.820.21210001-00

R$ 9.423,2200 O7.612.37O/OOOL-29

R$ 9.420,0000 19.290.396/0001-87

R$ 9.419,0000 77.7A7.739/OOOL-9A

R$ 9.415,0000 19.290.396/0001-87

R$ 8.800,0000 06.820.21210001-00

R$ 9.350,0000 19.290.396/0001-87

Data/Hora Registro
L7 /O5/2O23 10:30:00:900

t7 /O5/2O23 10:30:00:900

17 /o5/2O23 10:30:00:900

t7 /O5/2O23 10: 30:00:900

17 /O5/2O23 10:30:00:900

17 /O5/2O23 10:49:23:073

L7 / 05/ 2023 LO i 49 i 24 i7 57

L7 /O512o23 10:55: 50:707

L7 /O5/2O23 1O:56:09:020

Desempate de Lances l.lElEPP

cPFlcNPr '"'3/XT'J[:"'"'
19.290.396/0001- 17/O5/2O23

87 10:56:28:103

t7 .787 .739/OOOL- tT lOs/2O23
98 l4tl7:47t420

Evêntos do Item
Evento Data

DatalHora Final
Dêsêmpate
t7/05/2023

10:58:05:280

L7/Osl2O23
14:21:43:603

Situação do Lance

Fornecedor enviou lance

Fomecedor enviou lance ao retornar para a
fase de desempate MEIEPP

Valor do
Lancê

R$
8.780,0000

R$
8.790,0000

Recusa de
proposta

Recusa de
proposta

Recusa de
proposta

Recusa de
proposta

Cancelado no
julgamento

t7/os/2023
14:17:27

Observaçôes
Recusa da proposta. Fomecedor; AMAZONAS AGENCIATVIENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA,
CNPI/CPF: 19.290.396/0001-87, pêlo melhor lance de R$ 8.780,0000. Motivo: Proposta recusada pois
a licitante não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da
capitania dos Portos, em plena validade. Outrossim a documentação (de compra e venda) relaciona a
embarcação apresentada a um terceíro, sem ligação comprovada com a empresa.

Recusa da proposta. Fomecedor; MANACAPURU LOGIfiCA EM TRANSPORTES, SERVICOS
L7/O5/2O23 ADMINISTRATTVOS E DESPACHOS NAUÍIC, CNPI/CPF: 17.787.139/OOO1-98, pelo melhor lance de R$

17:Lli24 8.790,0000. Motivo: Proposta recusada pois a licitante não enviou o Registro ou inscrição da empresa
licitante na entidade profissional da Capitania dos Portos, em plena validade.

Recusa da proposta. Fomecedor: SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA, CNPJ/CPF:
18/05/2023 06.820.21210001-00, pelo melhor lance de R$ 8.800,0000. Motivo: Proposta recusada pois a licitante
10:48:06 não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da Capitania dos

Portos, em plena validade.

Recusa da proposta. Fomecedor: PIMENTELTURISMO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF:
07.6L2.37O|OOO1-29, pelo melhor lance de R§ 9.423,2200. Motivo: Proposta recusada pois a licitante

":'^".2'.:X:t não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da capitania dosLv;31;zo Portos, em plena validade. Outrossim, em consulta à Agência Fluvial de Humaitiá verificou-se que a
empresa não tem embarcações atreladas à mesma.

01/0612023 Item cancelado no julgamento, Motivo: Item cancelado por, mesmo após negociação via chat, não
11:05:14 haver propostas validas abaixo do Valor estimado.

Para consultar intênção de recurso e demais eventos do itêm, veriÍicar histórico do Grupo 1.

ftem: 3 - Grupo I - Locação de embarcação marÍtlma / Íluvlal
Propostas Participaram deste item as empresas âbaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas côm t na frente foram desclassirlcadas)

cÍrpr/cpF Fornecedor 
=jlr=,íjlJ..Trlil"rti"euantidâdG 

vatorunit. Data/Horâ
Registro

https:/Árvurw.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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19.290.396/0001-87 AMAZONAS Sim Sim 30 R$ 6.954,0000 R$ 208.620,0000 L7/o5/2O23
08:09:2 1AGENCIAMENTO

DE SERVICOS E

NEGOCIOS LTDA

Dcscriç5o- Dêtâlhad. do Objeto (Ícrtedo: LOCAçAO 9E El,lB4E-Cl94O TIPO EMPURRADOR COM BALSA COM

TRIpuúçÃo rARA TRANspoRTÉ DE MATERIAL coM cApAcIDADE MiNIMA DE, 2oo roN. M.oroR DE PRoPULSÃo coM
No MÍNrúo,4io Hp DE porÊNcrA. A EMBARcAÇÃo DEVEú possurR cArÁDo coMpArÍvEL PARA NAVE_çAçÃorr,lo

mHeúnTo HUMAITÁ - AM x MANAUS - AM x HUMAITÁ -AM oU oUTROS DESÍINOS FLUVIAIS COM DISTANCIA ATE

1500 KM oe ruaveôlçÃo. n euolnceçÃo DEVE possurn, cÂMARoTES nARA o TRANSPoRTE DE, No MÍNIMo, 4
(euATRo) MILTTARES; cozINHA coM prA, FoGÃo rNDUsrRr.AL E FREEZER. DEvE PossuIR MNt-tEIRo, coNluNTo
àÉ peça's soonrssÁuHres (pEçAs DE ALrA MoRTAUDADE e NnruureruçÃo pREvENrrvA) _PA!1_IFf§g_s
BÁslcos. n rnreuuçÃo DEVEú sER FoRNECIDA PELA CoNTRATADA., ToDAs As DESPESAS; PoRTUARIAS,

sEGURos,. rAxAS, nENs DE SEGURANçA, qcEry$_ f4RA_-il4y_E94çAor coll { rRllu-!{iÃg,_ INsuMos,
coMgusívels, LUBRIFICANTES E DEMAIS MATERIAIS E DOCUMENTAç-OES PARA O FUNCIONAMENTO DETODOS OS

SISTEMAS DA EMBARCAçÃo E A REALIZAçÃo Do sERVIÇo DEVERÃO SER CUSTEADAS PELA CONTRATADA. A

Én-eaúÀçAo oevenÁ rÉn corrrorÇÕes DÊ eERMANEcER EM DEsLocAMENTo DURANTE rooo o PEúoDo DA

LocAÇÃo ou ATRÂcADA coNFoRME A NEcESSIDADE DA CoNTRATANTE. (Diária)
Portc d. Gmprcsat ME/EPP

07.612.37010001-29 PIMENTEL Sim Sim 30 R$ 6.954,4100 R$ 208.632,3000 L6/O512O23
TURISMO E 16:51:01
TRANSPORTES
LTDA

Dcscriç5o Dstathada do obieto oÍcrtado: LgclçAo 9E ,E14941$9ÃO TIPO EMPURRADOR COM BALSA COM

rrueuúçÃo eARA rRANspoRrÉ DE MATERTAL coM cApActDÂDE MÍNIMA qE,-2_oo_I9.U M.9I91-o_e.e19e.yçi9^cg1
No MÍNrúo,420 Hp,DE porÊNcrA. r ruarncaçÃo DEVEú possulRcALADo coMPATÍvEL PARA NAvEçA.ÇÃoxo
rrneúRto HUMATTÁ - AM x MANAUS - AM x HUMATTÁ -AM ou ourRos DEsrINos FLUVIAIS coM DISTANCIA ATE

1500 KM DE NAVEGAÇÃo. A EMBARCAÇÃo DEV-E possulR. cAMARorEs eARA o TRANspoRTE DE, No MÍNIMo, 4
(euATRo) MILTTARES, cozrNHA coM pIA, FoGÀo INDUSTRIAL E FREEZER. DEVF PossuIR BANIIEIRo. coNluNTo
àÉ peçn!; soBREssArsNTES (pEçAs DE ALTA MoRTAUDADE E MANUTENçÃo PREvENTTvA) PARA REPARoS
BAsIcos. a rnrpúr-eçao oevàú sER FoRNEcIDA eELA coNTRATAoa._ ro-ols ls oeseesÂs; PoRTUÁRIAs,

\-, SEGUROS,. TAXAS, mNs DE SEGURANçA, LICENq\ f4RA JU|V_E94çÁO, CoM A TRIPULAçAo, INSUMOS,
coMBUsTÍVEIs, LUBRIFICANTES E DEMAIS MATERIAIS E DoCUMENTAÇÔES PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS

sIsrEMAs DA ÊMBARcAÇÃo E A REAUZAÇÃo Do sERVIço DEVERÃo sER cusrEADAs PELA coNTRATADA. A
eNaançlçÃo DEvEú TÉR coNDrçóES oÉ penmnHgcen EM DESLocAMENTo DURANTE ToDo o prniooo oe
LOCAçÃO OU ATPECADA CONFORME A NECESSIDADE DA COi'ITRÂTANTE. (DiáTiA)
PoÉc da Gmprcsâ: ME/EPP

DIA7I39/OOO1-98 MANACAPURU Sim Sim 30 R$ 6.955,6700 R$ 208.670,1000 16/05/2023
LOGISTICA EM L7:37:43
TPÁNSPORTES,
SERVICOS
ADMINISTRATIVOS
E DESPACHOS
NAUTIC

DcacÍição Dêtllhed. do obteto oÍcrt do: Descrição: uocnçÃo DE EMBARCAçÃo TIP9 EI{PUq!.1DOR COM BALSA
coM TRrpur-AçÃo eARA TRAN-seoRTE DE MATEpJAT-tou capr-croeDE MÍNIMA or, zoo ron. foroR DE PRolylgâg
coM No r"rÍrrúo, 420 Hp DE porÊNcrA. A EMBARcAçÃo orvrú possurn cALADo coMpArÍvel penq Nly-E_Glç4g
No mNEúRIo xuuaTTÁ - AM x MANAUS - AM x HUMAITÁ .AM oU oUTRoS DESTINOS FLUVIAIS COM DISTANCIA
erÉ rsoo KM DE NAvEGAçÃo. I e!,taanclçáo D-EVE possulR, cAMARoTES pARA o TRANspoRTE DE, No uÍtittpto,
4 (QUATRO) MILTTARES, COZINHÂ COM prA, FOGÁO INDUSTRIAL E FREEZER. DEV-E POSSUIR BANIIEIRO, CONIUNTO
DE PEÇAS SOBRESSALENTES (PEçAS DE ALTA MORTAUDADE E MANUTENçAO PREVENTIVA) PARA REPAROS

eÁsIcos. A TRrpurAÇÃo oeveú sen FoRNECIDA PELA CoNTRÂTADA.- ToDAs As DESPESAS; PoRTUARIAS,
SEGUROS,_ reXAS, rrçtS DE SEGURANçA, UCENçA PARA NAVFSAçÃO, COM I rnreUUeçÃO, INSUMOS.

coMausTivets, LUBRIFIcANTEs E DEHAIs MATERIAIS E DoCUMENTAçÕEs PARA o FUNooNAMENTo DE ToDos os
SISTEMA5 ol ÊMglnclÇÃo E A REAUZAçÃo Do sERVIço DEvERÃo sER cusrEADAs PELA CoNTRATADA. A

ÉúsenclçÃo DEVEú TER coNDrçÕEs DÉ IERMANEcER EM DEsLocAÍ,4ENTo DURANTE ToDo o PERÍoDo DA
LocAÇÃo ou ATRAcADA coNFoRME A NEcESSIDADE DA CoNTRÂTANTE. (Diária)
Portê da emPrcte: ME/EPP

O6.82O.2L2/OOO1-00 SD LOGISTICA E Sim Não 30 R$ 6.955,6700 R$ 208.670,1000 LTlOs/2O23
TRÂNSPORTE 09:42:26

V MULTIMODAL LTDA

Descriç5o- Dêtalhada do objeto ofertado: LocAÇÂo oe emaeacaçÃo TIPo EMPURRADoR cOM BALSA COM

rrueuúçÃo nARA rRANSpoRrÉ DE MÁrERrAL coM cApAcTDADE ruÍHu,4r oe,_zoo I9!rll9l9l p_E ry9c119ig_cg1
No MiNrúo, 420 Hp,DE porÊrucre. a rueancaçÃo DEVEú possurR cALADo coMpArivEL pARÁ NAvEçAçÃo No
MNERÁRIO HUMAITÀ - AM X MANAUS - AM X HUMAÍTA -AM OU OUTROS DESTINOS FLUVIAIS COM DISTANCIA ATE

1500 KM DE NAVEGAçÃo. A EMBARcAçÃo DEVE possurR, cAMARorEs eARA o TRANspoRTE DE, ruo uÍutuo. +
(euATRo) MrLrrAREs. cozINHA coM prA, rocÃo rnousrruAL E FREEZER. DEV,E possulR BANHEIRo, coNJUNTo
àÉ peçeb soBREssAr!:NTEs (pEçAs DE ALTA MoRÍALTDADE e uaruureruçÃo eREvENTTvA) eARA REPARoS
eÂsrcos. I rrunuunçÃo oevÊú- sER FoRNEcTDA nELA coNTRÂTADA., TobAS AS DESeESÀsL PoRruÁRIAs,
sEGURos,. TAXAS. rrENs DE SEGURÂNçA, UCENçA PARÂ NAvEÍ;AçÃo, coU t rRt?ulLÉ9r INSUMoS,
COMBUSIiVEIS, LUBRIRCANTES E DEMAIS MATERIAIS E DOCUMEÍ{TAÇOEs PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS

srsrEMAs DA EMBARcAçÃo E A REAUZAçÃo Do sERVIço DEvERÃo sER cusrEADAS PELA coNTRATADA. A
EMBARcAçÃo DEvEú TÉR coNDIçôES DÉ eERMANEcER EM DEsLocAMENTo DURANTE ToDo o pEúoDo DA
locaçÃo ou ATRACADA coNFoRME A NECESSIDADE DA CONTMTANTE. (Diária)
Portr dr cmprcsa: ME/EPP

4|.53637A|0001-91 CVM TRANSPORTE Sim Sim 30 R$ 25.000,0000 R$ 750.000,0000 75/OS(2O23
FLUVIAL ITDA 20:02:14

Ircsc?içáo_ Dctathad, do obroto ofêÍtado3 t-oceçlo or rueencaçÃo TIPo EMPURRADoR coM BALSA COM
rmpuúçÃo pena rnarsporrE DE MATÊRrAL cou cÀpecroeoe MÍNrMÁ DE. 2oo roN. rloJo1 DE pRopuLslg_coq
ruo uÍrurúo,420 Hp,DE porÊrcre. a eNaenceçÃo DEvEú possurRcALADo coNprrÍver eann ruavrçlçÃoLtto
TTINERÁRIO I.IUMAITA _ AM X MANAUS - AM X HUMAITA .AM OU OUTROS DESTINOS FLUVIAIS COM OISTANCIA ATE

1s0o KM DE NAVEGAçÃo. A EMBARc ÇÃo DEV-E possurR, cAMARorEs eARA o rRANspclRTE DE, No MÍNIMo, 4
(QUATRO) MILITARES, COZINHA COM PIA, FOGAO INDUSTRIAL E FREEZER. DEVÉ POSSUIR BANHEIRO, CON]UNTO
oÉ eeçls soBREssArfÀrrEs (pEçAs DE ALTA MoRTALTDÂDE r uerutmruçÂo eREVENTTvA) nARA REpARos
BÁslcos. n tnreuuçÂo orveú- sER FoRNEcIDA pELA coNTRArAon._ robas ls oEspesÂs; ponruÁnres,
sEGUROS,, TAXAs. ITENS DE SEGURÂNçA, LICENçA PARA NAVEIJAçAO, COM A TRIPUI.AçNO. IN5UMOS,
COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E DEMAIS MATERIAIS E DOCUMENTAçOES PARA O FUNCIONAMENTO DÊ TODOS OS

srsrEMAs DA EMSARCAçÃo E A REAUZAçÃo oo sERwço DEvERÂo sER cusrEADAs pELÂ CoNTRATADA. A
EMBARcAçÃo DEvEú TER coNDIçõES DE PERMANEcER EM DESLOCAMENTO DU
Porte da êmpresa: ME/EPP

Lânces (Obs: lances com * na frente indicôm que foram excluídos)

valor do Lance CNPUCPF Data/Hora Registro
R$ 25.000,0000 41.536.378/0001-91 tTloslzoz3 10:30:00:900

https JÁrrruw.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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R$ 6.955,6700

R$ 6.955,6700

R$ 6.954.4100
R$ 6.954,0000

R$ 6.9s0,0000

R$ 6.945,0000
R$ 6.943,0000

R$ 6.607,0000
R$ 6.900,0000

Desêmpate de Lances ilE/EPP

cPFlcNP, o"E1[:li:15"'

19.290.396/0001- t7/O512O23
87 10:56:28:103

L7.787.739/OOOL- t7/O5/2O23
98 l4:77:47t420

Evêntos do ltem
Euento Datt

Recusa de
proposta

t7 .787 .739/0001-98

oo.szo.zrzloo0r-oo
07.6L2.37O/OOOL-2g

19.290.396/0001-87

19.290.396/000 1-87

L7 .787 .739/OOOí-98

79.290.396/OOO1-87

06.820.21210001-00

19.290.396/0001-87

Date/Hort Final
Desempate
17/os/2023

10:58:05:280

L7/Os/2023
14:21:43:603

Sim

Sim

17 lO5/2O23 10:30:00:900

L7 lo5/2o23 l0: 30:00:900

17 /OS/2O23 10:30:00;900
L7 /O5/2O23 10:30:00:900
17 I O5/2o23 LO i 49 i32 i49O

17 /OS{2O23 10:49 : 55: 157

17 I O5/2O23 10:49 : 56: 137

t7 /O5/2O23 10:56:05:377

17 /OS/2O23 10:56: 17:780

Recusa de
proposta

Recusa de
proposta

Recusa de
proposta

Cancelado no
julgamento

L7/Os/2023
L7 illi24

18/Os/2023
10:48:06

10:51 :26

oL/0612023
1 I :05: 14

Observaçôes
Recusa da proposta. Fomecedor: AMAZONAS AGENCIAMEI.ÍTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA,
CNPI/CPF: 19.290.396/0001-87, pelo melhor lance de R$ 6.550,0000. Motivo: Proposta recusada pois

'it,i1t:\:t a licitante não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional daL''L' ''r Capitania dos Portos, em plena validade. Outrossim a documentação (de compra e venda) relaciona a

embarcação apresentada a um terceiro, sem ligação comprovada com a empresa.

01/06/2023

Recusa da proposta. Fomecedor: MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CNPJ/CPF: t7.7A7.739/OOO1-98, pelo melhor lance de R$
6.600,0000. Motivo: Proposta recusada pois a licitante não enviou o Registro ou inscrição da empresa
licitante na entidade profissional da Capitania dos Portos, em plena validade.

Recusa da proposta. Fomecedor: SD LOGISTICA ETRANSPORTE MUL'I'IMODAL LTDA, CNPJ/CPF:
06.820.21210001-00, pelo melhor lance de R$ 6.607,0000. Motivo: Proposta recusada pois a licitante
não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da Capitania dos
Portos, em plena validade.

Recusa da proposta. Fomecedor; PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA, CNPI/CPF:
07.612,37010001-29, pelo melhor lance de R$ 6.954,4100. Motivo: Proposta recusada poís â licitante
não enviou o Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional da Capitania dos
Portos, em plena validade. Outrossim, em consulta à Agência Fluvial de Humaitá verificou-se que a
empresa não tem embarcações atreladas à mesma,

Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado por, mesmo após negociação via chat, não
haver propostas validas abaixo do Valor estimado,

Pare consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verlficar histórico do Grupo I

Situação do Lãnce

Fornecedor enviou lance

Fomecedor enviou lance ao retornar para a
fase de desempate ME/EPP

Valor Global

R$ 921.420,0000

R$ 921,555,2400

R$ 922.362,1800

Não

Sim

Vâlor do
Lancc

R$
6.550,0000

R$
6.600,0000

Data/Hora
Regl3tro

17/o512023
08:09:21

16/05/2023
16:51:01

L6/0512023
17:37:43

R$922.380,000O t7/O512023
09i42:26

R$ 3.ooo.o0o,oooo t5/os/2o23
20i02iL4

HI§TóRrco Do crupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresars abaixo relacionadas, com suas resp€ctivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ct{PJlcPF Fornecedor xE'lEPP Declaração
Equtp.rada )ttÉ,1ÉPP Quantldade

19.290.396/0001-87 AMAZONAS AGENCIAMENTO DE Sim Sim
SERVICOS E NEGOCIOS LTDA

07.612.370/0001-29 PIMENTELTURISMO E Sim Sim
TRANSPORTES LTDA

17.787.7391OOO1-98 MANACAPURU LOGISTICA EM Sim Sim
TRANSPORTES, SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E

DESPACHOS NAUTIC

06,820.27210001-00 SD LOGISTICA E TRANSPORTE
MULTIMODAL LTDA

41.536.37810001-91 CVM TRANSPORTE FLUVIAL
LTDA

Eventos do Grupo
EYênto

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Início 1a etapa
fechada

Encerramento etapa
fechada

Desempate - Início do
desempate

Desempate -
Encerramento do
desempate

Data

!7/Os/2023
10:36:00

17/05/2023
lOtSLl27

t7/o5/2O23
LOi5li27

L7/Os/2023
10:56:28

L7/05/2023
10:56:28

t7/05/2023
10:58:05

17/05/2023
10:58:05

O Item teve o 1r

DE SERVICOS E

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 10 etapa fechada que apresentaram lance entre R$
920.640,0000 e R$ 922,380,0000.

Item com etapa fechada encerrada,

Item está em 10 desempate Me/Epp, aguardando lance.

o desempate Me,lEpp encerrado. O fornecedor AMAZONAS ÂGENCIÂMENTO
NEGOCIOS LTDA, CPFICNPI: 19.290.396/0001-87 enviou um lance no

valor de no valor de FS 877.080,0000,

Encerramento

https JÁrvww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp

Item encerrado para lances.
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Pregoeiro L7lOsl2023
10:31:56

Pregoeiro t7/0512023
10:32:01

Pregoeiro 17/05/2023

htps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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Convocado para envio de anexo o fornecedor AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E

NEGOCIoS LTDA, CNPI/CPF: 19. 290.396/0001-87.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fomecedor AMAZONAS AGENCIAMENTO
DE SERVICOS E NEGoCIOS LTDA, CNPJ/CPF: 19.290.396/0001-87.

Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Épp.

Item está em 10 desempate Me/Epp, aguardando lance.

O Item teve o 10 desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor MANACAPURU LOGISICA EM

TRANSPORTES, SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CPFICNP]:
17.787.739/0001-98 envíou um lance no valor de no valor de R$ 881.il0,0000.

Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES,
SERVICOS ADMINISTPáTIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CNPI/CPF: 17.7A7.739/OOOI-9a.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fomecedor MANACAPURU LOGISÍICA EM

TRANSPORTES, SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CNPJ/CPF:
L7.787.739/OOOL-98.

Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp'

Item está em 10 desempate Me/Epp, aguardando lance.

O Item teve o 10 desempate Me/Epp encerado às 17:17:45 de 17105/2023. O tempo
expÍrou e o lance não foi enviado pelo fomecedor PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES
LTDA, CPF/CN Pl i 07.612.37 O / O00 1-29.

Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL
LTDA, CNPI/CPF: 06.820.21210001-00.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fomecedor SD LOGISTICA E TRANSPORTE
MULTTMODAL LTDA, CNPI/CPF: 06.820.21210001 -00.

Convocado para envio de anexo o fornecedor PIMENTELTURISMo E TRANSPORTES LTDA,
CNPI/CPF: 07.6L2.37 0 / OO0L -29.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fomecedor PIMENTEL TURISMO E

TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF : 07 .612.37 O / O00 1-29.

Convocado para envio de anexo o fornecedor AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E

NEGOCIOS LTDA, CNPI/CPF: 19. 290.396/0001-87.

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor AMAZONAS
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ,/CPF: 19.290.396/0001-87.

Convocado para envio de anexo o fornecedor MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES,
SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CNPJ/CPF: t7.787.739/O0Ol-98.

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fomecedor MANÂCAPURU
LOGISTICA EM TRANSPIORTES, SERVICOS ADMINISTRATWOS E DESPACHOS NAUTIC,
CNPI/CPF: 17.787 .7 39 I OO0I-9A.

Não existem intençôês de recurso para o item

l.lensôgem
A sessão pública está aberta. Nestâ compra foi realizada a análise de propostas automática

e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa
simultaneamente e o período de abertura para dispub será entre 10:35 e 18:00. Haverá

aviso prévio de abertura dos itens de 1 minutos. Mantenhâm-se conectados,

Srs. Licitantes, bom dia! Está aberta a sessão pública do Wegão 17/2022. Solicitamos que
fiquem logados até o final da sessão.

Conforme previsto no edital, os itens objeto do certame, deverão estar caracterizados
conforme o Termo de Referência, anexo I ao edital.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

Só serão recebidos, caso haja contratação, serviços que atenderem a descrimínação do
item, constante no Termo de Referência. anexo I ao edital,

srs. Licitantes, lembramos que só serão aceitas propostas para o(s) item(ns) com valor
igual ou infêrior ao preço da referência.

Não será aceita proposta cujo lance apresentar mais que duas casas decimais, ou seja, os
lances deverão conter apenas duas casas depois da vírgula, caso tal situação ocorra o valor

seÉ arredondado para baixo, durante a fase de aceitação.

Srs Ucitantes lembrâmos que conforme prescreve o edital será solicitado o envio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, tendo como modelo o Anexo V do edital, e esta

será também critério de aceite ou recusa da proposta.

Srs Licitantes, concito para que não *desistam" de dar lances êm virtude de alguma
empresa ter oferecido valor além de sua câpacidade. A disputa pelo segundo lugar,

principalmente quando a prímeira coíocada tiveÍ ofierecido lance muito baixo pode ser de
interesse, pois a experiência mostra que muitas vezes estas empresas não conseguem

sustentar a proposta e vem a desistir do lance posteriormente, recaindo este ao segundo
colocado.

Srs licitantes, concito, ainda, que não deem lances que não possam sustentar futuramente.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Desempate - Retorno
do julgamento

Desempate - Início do
desempate

Desempate -
Encerramento do
desempate

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Desempate - Retorno
do julgamento

Desempate - Início do
desempate

Desempate - Tempo do
lance expirado

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerrâmento do prazo
- Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do grazo
- Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

t7105/2023
LL 23t40

t7/os/2023
13:54:30

tTtos/2023
14:17i47

L7/Osl2O23
L4:L7:47

L7/Os/2023
L4:21:43

17/o512023
L4:-21:43

t7/o5/2O23
L4:29i25

L7lo5/2O23
1 5:38:52

L7/os/2023
17:12:45

1710512023
17:L2:45

LTlOs/2023
17:L7'.46

L7lO5/2O23
17i17i46

LTlos/2o23
17i23ill

t8/os/2023
08:17:22

t8/osl2023
10:50:00

18/os/2023
12iL4i28

r8/os/2023
13:46:01

t8/05/2023
L6:t7:42

tglosl2o23
16:17:51

1910512023
09:02:33

Troca de ilensagens

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Data

LTlOs/2023
10:30:01

L7lO5/2O23
10:30:55

L710512023
10:31 : 13

tTlosl2023
10:31:20

t7l05/2023
10:3 1:33

LTlOs/2O23
10:31:40

L7l05/2023
10:31:48

7t11
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Ressalto que após o encerramento da sessão pública as emprêsas deverão estar atentas ao
e-mâil informado na proposta/cadastrado no SICAF, pois receberam a Ata de Registro de

Preços, para assinatura digital e devolução.

Por fim, lembro que os valores ofertados deverão ser sustêntados por 12 meses após
homologação.

A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se
conectados.

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapã fechada foi iniciada para o item Gl. Fomecêdor que apresentou lance entre R$

920.640,0000 e R$ 922.380,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:56:27
do dia L7/O512O23,

A etapa fechada do item Gl foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 915.120,0000 e R$ 884.910,0000.

O item G1 têrâ desempate Me/Epp do lancê. Mantenham-se conectados.

Sr. Fomecedor AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA, CPFICNPJ
19.290.396/0001-87, em cumprimento à Lei Complementar 123 de !4lLZ|20O6, você

poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item G1 até às 11:01:28
do día L7/0512023. Acesse a Sala de Disputa.

o item G1 teve o 10 desempate Me/Epp encerrado. O fomecedor AMAZONAS
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA, CPFICNPJ 19.290.396/0001-87 enviou

um lance no valor de R$ 877.080,0000.

O item Gl está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi íniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Parâ AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - Sr Licitante, bom dia

Para AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - Informo-vos que em
instantes estarei solicitando o envio das propostas atualizadas pela ferramenta do sistema

envio de anexo. Concito para que esteja logado e ãtento, com a proPosta já pronta

Bom dia Sr. Pregoeiro

Para AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - Solicito que envie
Planilha de Custos e Formação de Preços e do Registro ou
na entidade profissional da Capitania dos Portos, em plena

validade

Para AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - O prazo para envio da
documentação será até as 14:00h

Para AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - Favor atentar para o
fato que toda documentação precisa ser enviada em um único "upload", pois uma vez
realizado o envio o sistema "fecha" para novos envios, precisando, se for o caso, ser

reaberto pelo pregoeiro.

Senhor fornecedor AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA,
CNPJ/CPF: 19.290.396/0001-87, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Srs. Licitantes faremos um intervalo para o almoço. Retornaremos às 14:00 h para dar
continuidade ao pregão. Informo ainda que o sistema continuará aberto para envÍo da

documentação.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIoS
LTDA, CNPI/CPF: 19.290.396/0001-87, enviou o anexo parô o grupo Gl,

Srs. Licitantes, boa tarde! Está rêaberta a sessão pública do pregão 17/2022.
Prosseguiremos a licitação. Solicitamos que fiquem logados até o final da sessão pública.

O item G1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados,

Sr. Fornecedor MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICoS ADMINISTRATIVOS
E DESPACHOS NAUTIC, CPFICNPJ 17.7A7.739/0001-98, em cumprimento à Lei

Complementar L23 de L4l12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final
e único para o item Gl até às 14:22:47 do dia 17/05/2023. Acesse a Sala de Disputa.

O item Gl teve o 10 desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor MANACAPURU LOGISTICA
EM TRANSPORTES, SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CPF/CNP]

L7.7A7.7391OOO1-98 enviou um lance no valor de R$ 881.640,0000.

O item G1 está encerrado,

Para MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICOS ADMINISTRATIVOS E

DESPACHOS NAUTIC - Sr Licítante, boa tarde

Para MANACAPURU LOGISICA EM TRANSPORTES, SERVICOS ADMINISTRATIVOS E

DESPACHOS NAUTIC - Informo-vos que em instantes estarei solicitando o envio das
propostas atualizadas pela ferramenta do sistema envao de anexo. Concito para que esteja

logado e atento, com a proposta já pronta

boa târde

Para MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICOS ADMINISTRATIVOS E

DESPACHOS NAUTIC - Solicito que envie juntamente com a proposta a Planilha de Custos e
Formação de Preços e do Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional

da Capitania dos Portos, em plena validade

PaTa MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
DESPACHOS NAUTIC - O prazo parâ envio da documentação será até as 17:30

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sist€ma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

19.290.396/ooO1-
a7

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Prêgoeiro

17.787.739/OOOL-
98

Pregoeiro

10:32:08

L7/Os/2o23
10:32:15

t7/os/2023
1 0:32:23

L7/Os/2023
10:35:01

t7losl2023
10:36:00

L7/0s/2O23
LOi5l:27

17l05/2023
10:56:28

L7/05/2023
10:56:28

17l05/2023
10:56:28

1710512023
10: 58:05

t7/os/2023
10:58:05

LTlOs/2023
10:59: 10

17/05/2023
11:18:28

t7lo5l2o23
1 1: 19:55

LTlOs/2023
11 :20: 11

L7/0s/2023
ll:22:,25

L7/05/2023
1li23i12

L7 /Os/2O23
ll:23..26

LTlOs/2O23
11:23:40

t7/osl2023
L2:O7:42

t7/os12023
13:54:30

LTlOsl2023
14:03:54

LTlos/2o23
14i17t47

L7l0s/2023
14i17i47

tTlos/2o23
14127i43

17losl2023
L4:27:43

t7/05/2023
L4i26i02

L7lO5l2023
14:26:15

t7/osl2023
t4:.27:48

17105/2023
L4i28i4L

juntamente com a proposta a
inscri$o da empresa licitante
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PaTa MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICOS ADMINISTRATIVOS E

DESPACHOS NAUTIC - Favor atentar para o fato que toda documentação precisa ser
enviada em um único "upload", pois uma vez realizado o envio o sistema "fecha" para

novos envios, precisando. se for o caso, ser reaberto pelo pregoeiro.

Senhor fomecedor MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICoS
ADMINISTRATIVoS E DESPACHOS NAUTIC, CNPI/CPF: L7.?87.7391ooo1-98, solicito o

envio do anexo referente ao grupo G1.

Senhor Pregoeiro, o fomecedor MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CNPI/CPF: L7.787-739looo1-98, enviou o

anêxo para o grupo Gl.
O item Gl terá desempate MelEpp do lance. Mantenham-se conectados.

Sr. Fornecedor PIMENTEL TURISMO E TPÁNSPORTES LTDA, CPFICNPI 07 .612.370/0001-29,
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir

de apresentar lance final e único para o item G1 até às 17:17:45 do dia l7/O512O23.
Acesse a Sala de Disputa.

O item G1 teve o 10 desempatê encerrado às L7:t7;45 de l7/OSl2O23. O tempo expirou e
o lance não foi enviado pelo fornecedor PIMENTELTURISMO E TRANSPORTES LTDA,

cPFlCNPJ 07.6t2.37 O I OOOI -29.

O item Gl está encerrado.

Para SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA - Sr Ucitante, boa tarde

Para SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA - Informo-vos que em instantes
estarei solicitando o envio das propostas atualizadas pela ferramenta do sistema envio de

anexo. Concito para que esteja logado e atento, com a proposta já pronta

Boa Tarde!

Para SD LoGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA - Solicito que envie juntamente
com a proposta a Planilha de Custos e Formação de Preços e do Registro ou inscrição da

empresa licitante na entidade profissional da Capitania dos Portos, em plena validade

Para SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA - O prazo para envio da
documentação será até as 10:30h de amanhã

Para SD LOGISTICA E TFÁNSPORTE MULÍIMODAL LTDA - Favor atentar para o fato que
toda documentação precisa ser enviada em um único "upload', pois uma vez realizado o
envio o sistema "fecha" para novos envios, precisando, se for o caso, ser reaberto pelo

pregoeiro.

Senhor fornecedor SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA, CNPI/CPF:
06.820.21210001-00, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

lá estamos providenciando

srs Licitantes suspenderemos a sessão públÍca por término de expediente, retomaremos
amanhã as 10:30 hs, para darcontinuidade ao pregão. Informo ainda que o sistema

continuará aberto para envio da documentação,

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA,
CNPI/CPF: 06.820.21210001-00, enviou o anexo para o grupo G1.

Srs. Licitantes, bom día! Está reaberta a sessão pública do pregáo 77/2022.
Prosseguiremos a licitação. Solicitamos que fiquem logados até o final da sessão pública.

Para PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA - Sr Licitante, bom dia

Para PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA - Informo-vos que em instantes estarei
solicitando o envio das propostas atualizadas pela ferramenta do sistema envio de anexo.

Concíto para que esteja logado e atento, com a proposta já pronta

Para PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA - Solicito que envie juntâmente com a
proposta a Planilha de Custos e Formação de Preços e do Regístro ou inscrição da empresa

licitante na entidade profissional da Capitania dos Portos, em plena validade

Para PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA - o prazo para envio da documentação
será até as 13:30h

Para PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA - Favor atentar para o fato que toda
documentação precisa ser enviada em um único "upload", pois uma vez realizado o envio o
sistema "fecha" para novos envios, precisando, se for o caso, §er reaberto pelo pregoeiro.

Senhor fornecedor PIMENTEL TURISMO E TRÂNSPORTES LTDA, CNPJ/CPF:
07.6L2,37OlOoO1-29, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Senhor Pregoeiro, o fomecedor PIMENTEL WRISMO E TRANSPORTES LTDA, CNPI/CPF:
07.612.370/0001-29, enviou o anexo parê o grupo G1.

Srs. Licitantes faremos um intervalo para o almoço. Retornaremos às 13:30 h para dar
continuidade ao pregão. Informo ainda que o sistema continuará ãberto para envio da

documentação,

Srs. Licitantes, boa tardel Está reaberta a sessão pública do pregão L7/2O22.
Prosseguiremos a licitação. Solicitamos que fiquem logados até o final da sessão pública.

Levando em consideração a declaração da Empresa Pimentel Turismo, de que o documento
de Inscrição na Capitania dos Portos da empresa pessoa jurídica conforme solicitado pelo

Sr. Pregoeiro não existe, pois o mesmo é êmitido para embarcações...

e que o Certificôdo de Registro de Armador emitido pelo Tribunal Maítamo é emitido para
empresâ pessoa jurídica (este apresentado peía empresa),,,

Que nenhuma das empresas até agora apresentou o Registro ou inscrição da empresa
licitante na entidade profissional da Capítania dos Portos (causa das desclassificações até

agora)

sou de parecer de aceitar o Certificado de Registro de Armador emitido pelo Tribunal
Marítimo para empresa, em substituição ao documento constante no edital.
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Sistema
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Sistema
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17/os/2023
14:29:LL

t7/o5/2O23
L4:29:25

17/os12023
15:38:52

17/Os/2O23
17:L2:45

171O512O23
L7:12:45

LTlOs/2O23
t7il7i46

L7/Os/2O23
77117i46

17lo5/2o23
L7i22il3

17/os/2o23
L7:22:L2

L7/0sl?023
17i22t19

L7/Os/2O23
17:22i21

L7/Os/2O23
17:22i45

17l05/2023
t7:22:58

17losl2023
L7i23ill

L7/Os/2023
17i23iLs

t7lo5l2023
lli24i34

L8lO5l2023
O8tt7i22

LBl05/2023
10:32:32

L8/Os12023
10:48:58

1810512023
l0:49:06

r8/osl2023
10:49: 1 5

LslOs/2023
10:49:36

18/05/2023
10:49:51

18l05l2023
10:50:00

tglo5l2023
LZiL4t28

181o512023
12:15:03

t8/o5/2O23
13:30:29

18/05/2023
L3i37i33

1810512023
1 3:38:30

lAl05/2023
1 3:39:54
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L3i47i49
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Evitando ser injusto com as empresas desclassificadas até o momento, e recorrendo ao
princípio da autotutela para rever ato anterior que agora julgo poder ter sido equivocado,
solicitarei tal documento no sistema as empresas outrora desclassificadas, e caso elas o

apresentem reverteremos a desclassificação.

Para AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - Solicito o envio do
Certificado de Registro de Armador emitido pelo Tribunal Marítimo para empresa. Prazo, até

as 16:15h.

Senhor fornecedor AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA,
CNPJ/CPF: 19.290.396/0001-87, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Para MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICoS ADMINISTR TIVoS E

DESPACHOS NAUTIC - Solicito o envio do Certificado de Registro de Armador emitido pelo
Tribunal Marítimo para empresa. Prazo, até as 09:00h de amanhã

Senhor fornecedor AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA,
cNPl/cPF: 19.290.396/0001-87, o prazo para envio de anexo pard o grupo G1 foi

encerrado pelo Pregoeiro.

Senhor fornecedor MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES, SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CNPI/CPF: 17.787.739/OOO1-98, solicito o

envio do ânexo referente ao grupo Gl.
Srs Licitantes suspenderemos a sessão pública por térmlno de expediente, retomaremos

amanhã as 09:00 hs, para dar continuidade ao pregão. Informo ainda que o sistema
continuará aberto parâ envio da documentação.

Srs. Licitantes, bom dia! Está reaberta a sessão pública do pregão 17/2022.
Prosseguiremos a licitação. Solicitamos que Íiquem logados até o final da sessão pública.

Senhor fornecedor MANACAPURU LOGISTICA EM TRANSPORTES. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E DESPACHOS NAUTIC, CNPI/CPF: L7,7A7.739/OOOI-98, o prazo para

envio de anexo para o grupo Gl foi encerrado pelo Pregoeiro.

srs licitantes, a documentação da licitação foi encaminhada à assessoria jurídica para
análise. Retornaremos segunda-feira, dia 22 de maio de 2023 às 10:30h para dar

continuidade à licitação.

Srs. Licitantes, bom dia! Está reaberta a sessão pública do pregão 7712022.
Prosseguiremos a licitação. Solicitâmos que fiquem logados até o final da sessão pública.

Srs Licitantes, informo que precisaremos de mais tempo para análise da habilitação.
Retornaremos amanhã às 15:00h

Srs Licitantes, precisaremos de mais tempo para a análise jurídica da habilitação.
Suspenderemos a sessão e avisaremos com um dia de antecedência antes da reabertura.

Srs Licitantes. informo que reabriremos a sessão pública dia 1a de junho, às 10:30h

Srs. Licitantes, bom dia! Está reaberta a sessão pública do pregáo t7/2O22.
Prosseguiremos a licitação. Solicitamos que fiquem logados até o final da sessão pública.

Para CVM TRANSPORTE FLUVIAL LTDA - Sr Licitante, em virtude de seu preço estar acima
do preço de referência, a administração pública solicita um me{hor lance, no prazo de 10

minutos, com valor igual ou inferior ao preço de referência, caso seja possível, para o grupo
1. Caso negativo o item será recusado,

Senhor pregoeiro infelizmente o valor estimado de referencia está muito abaixo da
realidade, infelizmente não conseguimos chegar a esse valor, mesmo levando em

consideração que a empresa tem sede na cidade de Humaitá-AM, então para evitarmos
problemas com esse comando de nao poder prestar um serviço de qualidade

permanecemos com nosso valor da proposta.

Ok, obrigado pela resposta.

Após meditação sobre a regra editalicia e consulta à Agência Fluvial de Humaitá, concluo
que, ao contrãrio do expressado na tarde do dia 18/05, não poderei acêitar o Certificado de

Registro de Armador em substituição ao Registro ou inscrição da empresa licitante na
entidade profissional da Capitania dos Portos...

... devido ao princípio da vinculação ao edital.

Srs. Fomecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recurcos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final paÍa registro de intenção de recursos: 0L/O612O23 às 11:37:00
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41.536.378/0001-
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Eventos da Licltação
Evênto

Alteração equipe

Abertura da sessão
pública

lulgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

L8/05/2023
1 3:45:54

L8/os/2023
13:46:01

L8/Os/2023
16:17i29

L8/O5/2O23
t6i17i42

L8/05/2023
16:17:51

t8/05/2023
17: 10:59

L9l05/2023
09:01:56

L9l05/2023
09:02:33

Ls/os/2023
09:40:06

22/05/2023
10:33:58

22/Os/2023
11:34:46

2310512023
14:50:19

30/05/2023
L3i34iL7

oL/06/2023
lOi32t54

otl06/2023
10:52:51

ot/06/2023
10:55: 19

o1/0612023
1 1 :00:09

0L/06/2023
1 1:04:21

oL/06/2023
I 1:04:38

oLl06l2023
1 1 :05: 15

ou06/2023
11:05:55

Data/Hora obcerraçôes
O5/OS|2O23 12t28t28

t7lOSl2O23 10:30:01 Abertura da sessão pública

L7lO5l2O23 10:59:10 Início da etapa de iulgamento de propostas

OL/O612O23 11:05:15 Abertura de prazo paE! intênção de recurso

0110612023 11:05:55 Fechamento de pràzo para registro de intenção de recurso: 0L/06/2023 às 11:37:00

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o ôrtigo 45 , do Decreto No 10.024 de
20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:40 horas do dia 01 de junho de 2023, cuja ata
foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
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GABRIEL GORSKI IVANISKI
Pregoelro Oficlal

TIAGO AUGUSTO FRIGO
Equipe de Apoio

WILSON VALENCUELA DA SILVA
Equipê de Apoio
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DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

54'BATALHÃo ur INTANTARIA DE sELvA
(3"/1" Batalhâo de Infantaria de Selva 1969)

*BATALHAO CACIQUE AJURICABA"

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos 14 dias de mês de setembro do ano de 2023, por decisão do
pregoeiro e equipe de apoio, lavrei o presente termo de encerramento deste processo

Administrativo no 64122.0A356412022-14, que tem como primeira folha a de no 001 e
como última a de n'246, que corresponde a este termo.

.; ,.i I\
cABRIEL GdÀ*di IVANISKI - 2" sst

Pregoeiro do 54'BIS




